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PRocEsso t-tctrlrónto N.í 39,2024

Modalidad€: lnexigibilidade de Licitagâo. ProÍissional do setor artístico.

ldêntificaçâo: l.L. no 3712024.

Logislâção: Lei Federal no 1, aÍt.74,ll.

Objoto: Contratação de emprêsa

WENDER E FALcÃo que será

Municipal de Cultura Esporte e Tu

o evenlo de Íinal de ano com a dupla sertaneja

em atendimento às necessidades da Secretaria

io n" 226'112024 e contrapartida da Prefeitura

Semeondo Desenvolvimenlo

Municipal de Campos de Júlio.À,1T.

Data do Procêsso: 10t12t2024
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lnteressados: Secretaria Municipal do Cultura, Esporte e Turismo.
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SecÍetária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
REALIZAÇÁO DE EVENTOS CULTURAIS
534 REALTZAÇÃO DE EVENTOS CULTURATS

ObsêrvâÉo
A conüataçào da dupla sertaneja Wender e Falcão pâra o evento de fim de ano no munichio de Campoo de Júlio tem como objeüvo pÍoporcionat
uma celêbração que valorize a cultura regional e pÍoÍpva a integraçáo da comunidade. O esülo rlrisical "moda de viola" Íoi escolhido poÍ

víepÍesêÍrtaÍ uma importaote maniÍestaÉo cultural brasileira, com forte ideolificaÉo êÍlte o público local.
O pagam€nto seÍá eÍetuado pela Prefeitura do Municlpio de Campc de Júlio - MT, até o í0' dia úül após a realização do evento e após
confímado recetÍmento do valor do convênio em corúâ especÍfica, o pagamento será cÍeditado em conta corÍentê, por mêio de oÍdem bancária.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Resultado da Cotação

000003

Número da CotaÉo: 00958/24 Data: 0611212024 AbenuÍa: 061'1212024 Encerrâmenlo:

Item

1

Código

004.020.092

Descriçáo

CONTRAIAÇÃO DE SHOW REGIONAL

Qtd.

1

Valor Total l\.4édio

70.000,00

Valor i.4édao

70.000,00

TOTAL 70.000,00 70.000,001
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JT]S'TIT'ICATIVAS

í. HIPÓTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

ê Turismo, rcalizará, no dia 31 de dêzembro de 2024 pretonde realizar a contrataÉo de artista e equipe

com perfil musical serlanejo para a festividade do fim de ano.

Pare tânto, êntendemos que a contrataÉo de artista e equipe musical se enquadra na hipótêsê de

contrataÉo direta por inexigibilidedê de liciteÉo, conforme rêdeÉo do art.74, ll, da Lei Federal no

14j332021 , ebaixo transcrito:

Art. 74. É inexigível e ticiteçáo quendo inviável a @mptiçáo, em esÊciet

nos câsos dei

(..)

ll - Contrataçáo de profrssional do setor aft[stíco, diretamente ou por maio

de empresáio exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública.

Contudo, mesmo sendo inexigível a liciteÉo, e Administrâção deve cumprir com algumas

exigências quando da contrataÉo direta, sêndo êlas as previstas no art. 72 da Lei Federal tf 14.13312021.

O presenle expediente, no entanto, trate especificamente das exigêncies previstas nos incasos Vl

ê Vll do mencionado dispositivo legal,

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (aft.72,V1, da Lêi Federal n" 14.133t20211

Para áprêsenteÉo no evento, foi escolhida a dupla Wêndêr ê Falcáo, pois a mêsma ,á se

apresêntou em êventos pretéritos d6 outros municípios, tendo exc6lentê aceitação popular.

Aliás, o seu excelente concêito e aceitaÉo pod6 ser facilmente comprovado através da sue rede

@VvENDEREFALCAO com várias publicaÉes e pósteres.

Do mesmo modo, o gêneÍo musicâl (sertanejo) é plenamente compatível com as câraclerÍsticas e

dimensôês do evênto a ser realizado pela AdminastÍeÉo Municipal.

\ .1

I
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Adêmeis, pere atendimonto do fundamento dâ contrateÉo direta, o proÍlssional do setor artístico

náo prêcisa ser necêssariamente rêconhecido nacionalmente, conforme ênsinamêntos dos ilustrês juristas:

BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO 3A|TO, em sua obra denominada

'llanual de Licitações e ContÍatos Admini3trativos', que abaixo transcÍevemos:

A hiútese de inexigibilidade para contrataçáo de artista é a mais pacífica,

desde que o esalhido, inderyndentemente de estilo que, diga-se de

passage/n, é muito subjetivo, seja @nsagrado pelos críticos

es@cializados e Nlo go§o popular.

O arlista tem que ser conhef,.ib, mas náo pracisa, necessariamente

sêr excepcionel.

Com a grande extensáo teÍitoial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradiçóes e de Íolclore, o

conceno de consagraçáo popular deve ser tomado de lome
particuladzada, isto é, um a ista muito popular no Norte pode não ser

conhecido /,o Sul sendo, assim, na sua região a licitação é inexigívef .

(Ibst que0

Por Íim, frisa-sê a dupla \ /ênder e Facão é representedo legalmente por Fagnêr Fernendês dos

Santos da Fonsece, representante de Trítono ProduÉes e Eventos LTOA, inscrita no CNPJ sob o no

45. 47 2.7 55|OOO1 -27, conforme contretos em anexo.

Deste forma, esperamos ter Justificâdo suficientemente as razôes de escolha da contrataÉo da

dupla \ ,bnder e Falcão e sua consequente apresentação no evenlo.

3. JUSTIFICAIVA DE PREÇO (aft.72,V11, dâ Loi Fodoral no 14.133120211

Pere a pÍêstação dos serviços/apresêntação no evento, foi aprêsentada proposta no valor global

dê RS 70.000,00 (sotenta mil reais).

No valor proposta estão inclusas despess como:

. Show Artísticoi

. Benda e Técnicosi

. Translado dos artistas e equipe;

. lmposto

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Ressalte-se que o preço proposto é compatível com o preço de outras apresentaçóes, conforme

notas fiscâis êm ênexo, o que demostra sua compatibilidade com os prêços de mercado.

Para efeitos do art.94, § 2o, da Lei Fêderal no 14.13312021, os custos da contrataÉo seguem em

anexo exclusivo ao procêsso.

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (art. ?, § 30, inciso lll, D€croto

Municipal no 261202Ál

Fica dispgnsada a Íealizaçáo do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 20, § 30, inciso lll,

do OecÍeto Municigal no 25f2O24, e sêguir transcrito:

Att. P. t...1

§ 3 A elaboração do estudo técni@ üeliminar e análise de nscos sêrá

owional nos sguinÍes casos:

t.t;

lll - Contratação direta, Nr dlspensa ou inexigibilidade de licitaçáo,

quando a simplicidade do objeto ou mdo de seu fornecimento puder

afastar a necesgdade de estudo técni@ preliminar e análise de iscÚ, o

que deverá ser devidamente justificado nos autos.

Desta forma, entêndemos quê a contretação pretêndida se amolda ao dispositivo acima, afastando

a necessidade de realizaÉo de Estudo Técnico Preliminar.

Por fim, com basê em toda e ergumentâÉo desênvolvida, entendêmos como atendidos os

requisitos estampados no arl. 74, inciso ll, bem como do art. 72, VleVll, todos da LeiFedêÂlno 14.133121.

Campos de Júlio - MT, 06 de dezembro de 2024
MllÍon Borges Pelxoto
Secretáriô Municipa, de

Culttrra E Dorle e Tl,Íismo
nâÍ 21 - Mat 1901

Mi oto

Secrêtário Municipal Dê Cultu ê Turismo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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TERMO DE REFERÊNCN

Solicitação: 55812024

í. DO OB.'ETO

í.1 lnexigibilidade de LicitaÉo para ContrataÉo dê Empresâ êm Show Artístico.

2. DA JUSTIFICÂTIVA

2.í. A conlrâleção da dupla sêíaneja Wender e Falcáo paÍâ o evenlo de fim de ano no municipio dê Campos de

Júlio lem como objetivo propoÍcionar uma celebrãçáo que vâloÍizê â c,ulture regional e promovâ a integraÉo da

comunidade. O estilo musical "moda de violâ" foi escolhido por repÍesenlar uma importante menifestaÉo cultural

bÍasilêiíâ, com forte identificaÉo entÍe o público locâ|.

Wender e Falcáo, reconhecidos por sua autênlicidado 6 talênto no gênero seíanejo raiz, trezem um repertório que

enaltece a tradiçáo musical, âo mesmo tempo quê ofôÍocê um espêtáculo de qualidade, acessível e envolvente para todos

os públicos.

Este evento busca forlaleceroo hços comunitários, calebÍar as ano e promover momentos de lazer

públice -estaÍ sociâl e e velorizaçáo das

expressôes artisticas quê reÍlelem e

A soliciteÉo do evento, coÍtL no ramo de shows artislicos, e o

EspoÍlê e Turismo, Secíetaria dereconhecimento nâcionel, sob a

Administração e do Prefeito Mun

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal Arl.74, inciso ll sendo contrataçáo de

profissional do setoÍ arlístico, diretamente

especializada ou pela opiniáo pública.

exclusivo, desde que consagrado pela crítica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

4. DAS ESPECIFICAÇóES OO SERMÇO E QUANITATIVO

4.í Na tabela e seguir conslam a o!,pecificaÉo do Serviço:

ITEM UN
CÓOIGO INTERNO

CóuGO TCE/MT
DESCRTÇÃO VALOR TOTAL

1 UND
m4.020.m2

m081298
CONTRAÍAÇÁO DE SHOW REGÍONAL R$ 70.000,00

4.2 O prestador Trílono Produçóes e Evêntos LTDA (Wênder e Feháo), inscrito no CNPJ sob o n',+5.472.7551m01-

27 íd $oolhido para a execuçáo do scrviço, o Ínesmo iá sa apresentou em eventos pÍatéÍitos de outros municípios, tendo

ume ótima acoitaÉo popular, e ainda por atêndor ao peÍíl musical do evento Í€alizado.

5. DA PROPOSTA

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de.,úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307 -000 -Fone (65)
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5.í A proposta, que compreende a descriÉo do SêÍviço ofertado, preço unitáÍio, preço total, devêrá ser compatível

com o TerÍno de Referência e seus anexos, bem como âtender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicaçoes do Serviço Íorma clara, descrevendo detelhadamente âs cerec{erísticas do

Serviço ofeÍtado.

b) No pÍeço ofeítedo deveráo eíar incluídos ainde todos os custos direlos e indirelos, inclusive, seguro,

impostos, taxas ê outras despeses que incidam ou venhâm incidir no fomecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í O serviço deverá ser executado conforme cÍonograma da pÍoposta de consultoriâ, em anexo a este termo de

reÍerência, que será realizãde no dia 31 de dezembo de 2024.

6.2 o evento será realizado na prâça Doritdo Neves dê Moura, a apresêntaÉo têíá duÍâçâo dê no mínimo 2h00min

(duas horas), com início do show a combinar com a produçâo artistica s banda. Para a perfeita êxecução dos sêrviços,

a contratada deverá êxecular lodo o combinado na proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério

de ambas as peíles (contratado ê contralante) slterar horário dê inÍcio do rho,v e duraçâo do mesmo conforme o

andamento dos serviços, e / ou ofe oúros diretamente com â produÉo do

idos Íielmente, ã fim de garantir aevento do Municipio. Deverá a mnt

eficiência e qualidade do serviço.

6.3 O pegâmênto será efetuado R$ 70.000,00 (setenta mil íeais),

confoíme contrato.

6.4O prazo de vigência da

do arl. 105 da lei'14.13312'l..

6.5 A execuçáo do serviço

de assinetura do conlrâlo. na forma

empenhâda a seÍ emitido pelo setor de

compl'as e dêvidamente assinada unicípio de Campos de Júlio

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAL

7I. A fiscalização de ên da e Iiscâlizeda pela Fiscâl dea o

Contrato Eliane Terezinha almênte designâde conÍorme

Íequisitos estabelecidos no aÍt.140 da Lei Federal 14j531202'l lnciso ll alinea a), ou, ou pelos Íespectivos substitutos,

peÍmitida a contretaÉo de terceiros paÍa essisti-los e subsidiá-los com informaÉes pertinentes a essa alribuição.

8. DAS OBRIGAçóES DO FORNECEDOR

8.í. São obrigaÇóes do FORNECEDOR:

8.2. FoÍnece os serviços objeto desta contÍatação, coÍrendo por sua inleira conta e Íisco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos seÍviços, assumindo os demais encargos sociais demrrêntes de contrálo de trabalho de seus

empÍegados, indenizações trâbalhistas, inclusive as apurades pela Justiça do Trâbâlho, bem como do que vier a firmar

com lerceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes por

danos.

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8,4. Obriga-se â cumprir fielmônte o contÍaio, em compatibilidâde com as obrigagões essumidas, principalmente

Íelativos à rêgulâridede íiscal, dê modo que as ceÍlidôos devem eslar válidas ou mêsmo rênovâdes, durante o período dê

contralâÉo. Os serviços devem seÍ executados conforme demanda solicitrda pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execuÉo.

8.5. A contratada deverá Presl,âr assessorie dos sêrviços pÍestados, tais como, alêndimento aos fiscais do conlrato

em caso de dúvidâs íelacionadas ao show e quaisquer solicitaÉes da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a cargâ horária total do contrato, conÍoríne â progÍamaçáo da proposta

8.7. Responsebilizâr-se pelos vícios e danos decoríênles do objôto, de acoÍdo com os ertigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fomecer, sêmpre que solicjtado, no prezo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documeniaçáo de habilitaçâo e

qualiÍicaÉo qrjes validâdes enconlrem-se vencidâs;

8.9. Ressercir os eventuais prejuízos causedos à PÍefeitura do Município de Cempos de Júlio - MT e/ou â lercerÍos,

provocedos por ineÍiciência ou iÍeg ularidâdes cometides nã execução das s assumidas;

8.10. ArcâÍ com os custos dirolo3 e trabalhislas, previdenciários

e demais dêspesas envolvidas no

Campos de Júlio - MT;

da Prefeitura do Município de

8.í 1. Comunicar à PÍefuitura

que antecede a deta do show,

compíovâÉo;

áximo de 24 (vinte e quatro) hores

motivos que do prezo prêvisto, com a devide

8.12. Abster-se de veiculer publi das alividades objeto desle Temo de

Referência, sem prévia autorÉeçáo da Píefe JúIio - MT;

8.í 3. Prestar esclarecimentos à Prefeit de Júlio - MT sobre êvonluais atos ou fatos

noticiâdos que a envolvam, a

E TULIO
8.14. Emitir Nota Fiscál/F d a,

emeon c
sem rasuras

8.'15. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negãtiva de débitos dâ Receita Federal, Rêceitâ Estadual

(SefazJPGE do Eslado do fomecedor), Rêceita Municipal (emitida no municipio do fomecedor), trabalhiía e CertiÍicado

de Regularidade perante o FGTS;

8.16. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimenlo do objêto contratado, prêslândo todos os esclarêcimentos que forem

solicitados pela PÍefeiturâ do Município dô Campos de Júlio - MT, cujas reclamaÉes se obriga a atendeÍ;

8.í 7. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execuÉo do

serviço sêráo ressarcidos pelo fornêcêdor, salvo justilicetivâ comprovade, que deverá responsebilizer-sê pêlo ônus

rêsultente de quaisquêr açóes, demendas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrêntes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus êmprêgados e pÍêpostos, obrigando-sê, por quaisquer responsabilidedes q

3

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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decorrenles de açóes iudiciais movides por lerceiÍos, que lhe venham a ser exigidas por foçâ da Lei, ligadas ao

cumpÍimenlo do Termo d€ Referência ê da Nola de Empenho.

9, DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizer o bmgcimento dos serviços;

9.2. lnformar âo fomecêdor sobrê es noÍmas e procedimêntos de acesso às sues instâlaÉes para a pÍeslaçào dos

serviços e as êventuais alteÍaçóes efetuadas em tais preceitos;

9,3, PÍestar as informaÉes e os esclarecimentos solicitedos pelo fornecedor, relecionados com o objelo pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fomecedor, quâisquer iÍregularidades veÍificadas no fomecimento dos serviços:

9.5. Estando os sêrviços de acoÍdo com o solicitado e a respecliva Nota FiscâUFatura dôvidamente atestada, a

Contrâtântê efeluaÍá o pegârnenlo nas condiçõês, pÍêços e prazos pecluados neíe Termo de Referênciâ;

9.6. A PÍefoitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deveíá acompanhaÍ os prazos de entrega, exigindo que o

fomecedortome as providênciâs necessárias pera regularizaÉo do fomecimento, sob pena das sanÉes edminislrâtivas

previstas na Lei Federal 14j3312021 e demais cominaçôos legais;

9,7. Comunicar, por sscrito, ao o nào-Íocobimênto dos lafllços, epontsndo âs razóas, quando br o

ceso, das suas náo-sdsqusçÕos contraluai

9.8, Proporcionar as condiçÕas pE pactuadas

'10.í. Nâ hipótese de o o ou em parte, ficará sujeito às

sanÉes previstas nos artigos '155 e inles de Lêi Fêderel no 14.

í0.2. Fica garantido ao , no rêspeclivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da n

í0.3. As penalidedês âplicedas serão

pela Adminislraçáo.

10./1. As impoíânciâs ro do MunicípioS s

í0.5. A sanÉo prevista 5olo (cinco décimos por cento)

nêm superior a 30% (trinta por cãüo) do l,EloÍ ú contúab lidtâdo ou colsbtdo coíyt ConlÍateÉo direlâ e seÍá aplicada

eo responsável por qualquer das infraçoes administrativas prêvistas no item 10.1 desta Termo de Referênciâ, nos

seguinles lermos:

a) se der causa à inexecuçáo pârcial do conlrato. â mult8, se âplicada, será de 5% (cinco por cenlo) sobre o valor

corÍespondenle à perte náo cumpridá,

b) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administrâção, âo funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa seÉ dê 20% (vinle por cênto) sobÍe o velor correspondente à parte

nâo cumpÍidai

c) se der causa à inexecuÉo totel do contralo, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor tolâl do conlrato;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

d) sa anse.iar o rêtaÍdamenlo dâ execuçáo ou da entroge do objeto da licitaÉo s€m rnoüvo justificado o acêito pola
Administreção Municipal, a multa seÉ de 5% (cinco por cônto), acÍescida de 0,5% (meio por cônto) por dia de atrâso eté
o décimo die, quendo o contrato será consideredo totalmente dêscumprido.

,t í. DO PAGAMENTO

'l í 'í o p€gamento sêrá efetuado pela Prefeiturs do MunicÍpio d8 csmpos de Júlio - MT, até o í oo diE útil rp& a
mâlizaçâo do ovgnto ô apó8 confiÍmado Ítcobimànto do rralor do convênio om GoÍrtâ espccÍfica, o pagamento será
cíeditado em conta conênte, por meio de ordêm banúria a fâvor de qualquer insiituição bancáÍia indicâda na Nota Fisc€|,
devendo, paE isso, Íicar explícito o nome do banco, egência, localidade e número da conta corentê em que dêverá ser
êfêlivado o crédilo.

íl'2 caso o fomecedor seia optanlê pelo sistema lnlegrado dê Pegamento dê lmpostos e contribuiçóes des
Micoempresas e Empresas de Paqueno Porle - SIMPLES, deverá aprêsentar, juntiamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovaÉo, a fm de êvitar a ÍetenÉo na fonte dos tÍibulos, do acordo com a Lei complernentar no í23, de 14 de
dezembÍo dê 2006.

í't.3 Hevendo eno na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a Ii

Íomecedot e o pâgamento ficará

pagamento iniciar-se-á após a

quê ela

nto fiscal náo acarretando
qualquer ônus para a prefeilura do Muni

'l1.4 Previamenle à data do as cêrlidões de regutaridade
fiscal e trabelhista, para veriÍicar e

íí.sos tributos e as contÍi fiscais, bem como quaisquqr outra necessárias à ênirega dos
serviços sáo de Íesponsabilidade do

Íegularidade.
uer tempo, e comprovaÉo de sua

íí.6 Hevendo atraso no pagemento ra do Município de Campos de Júlio - MT
procederá à atualizaçâo tinânceira diáriâ de de índic€s de prêços d6 abrangência

.o í.544, de 30.06.95) "pró rera,,, tendo
\- nacional, na forma da regulamêntaçáo

como base o dia limite parâ pag

despesa, esta será devolvida âo

ras. Nessa hipólese, o pÍazo paru

arnonto e corno data ftnalo d ia anterior ao da emissáo da oÍdem bancála, ou pelo indice
que venha a subslituí-lo

í í.7. pera Íins do cárcuros d§afilgoJade.0m*iàl',hitv-óÀHruÇnre fórmura:
R:Vxl
Onde:

R = valoí dâ consÉo procuÍada;

V = valor iniciâl do contrato;

| = média aÍitmóticâ simptes do tNpC (|BGE) dos úllimos 12 (doze) mesês.
11.E. Havendo êno na Nola FiscauFatura, êsta sêrá reslituída à emprBsâ.

1í'9. Qualquer inegulaÍidade que impegá a liquideÉo de desp€sâ sôÉ comunicada ao bmêcedor, ,icando o
pagamento susPenso até quê se proüdenciem as mêdid$ saneadorâs. Nêssa hipôlese, o prazo para o pagamento iniciar-
sê-á aPós r€gularizaÉo da situaÉo e/ou a ÍeapÍesentaÉo do documento tiscal, náo acaÍÍelando quelquer ônus para o
Município dê Campos dê Jútio - MT.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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íl.tí As notas liscsis deveráo ser omitidas nos toÍmos da legislaçâo vigente, em espocial eo disposto no docroto

179 de 15 dê âgosto de 2023

'lí.í2 A Íêtênção do lmposto de Rênda (lR) deverá ser destacada no corpo do dôormênto fiscal observado os

perceÍ uâis êstabelocidos no Anexo I da lN RFB 1234/20'12 e do dêcr€to Municipal 17912023.

í í.í 3 Os seÍvigos e produtos elencados no Aí.40 dâ lN RFA 12342]012, náo estáo suieitos à retençáo, devendo

ser inbrmado a condiÉo e o gmbasamento legâl que sujeitou â nâo retençáo, sob penâ de retençáo na forma do §1o

do AÍ1. 29, conforme DecÍeto Municipel 17912023.

'11.'13 No contrato, o pegâmenlo antecipado de percêlâ contratual. RêalizeÉo dê shows ou êvenlo aítístico. É

peÍmitido o pagamento excêpcional e anlecipado de percêle contrâlual referente à realizaçáo de shows ou de ôvênlo

arlÍstico, uma vsz que á prexe do mêrcado que alguns aítistas ou prBsladores do ssrviços desss remo só rÊgliz6m

shows ou evênlos por meio de recebimonlo fnancêiro adiantado. Porém, o ênts oontratantê, por mgdida de cautsle,

dêvs eslab6lsceÍ cláusula no instrumenlo conlretuel quô asssgurB a prsstâçáo efetive do sêrviço conlratado e a

íixaÉo de multa pelo descumpÍimento corrêlato. (CONTAS ANUATS DE GESTAO MUNIC|PAL. Rêtetoc SÉRG|O

RICAROO. Acordão 952/2014 - TRTBUNAL PLEI{O. Jutgldo em 't3/0í2014. Pubticado no Doc/TcE-MT em

2110512014. Processo 762í0/2013). (Divulgado no Boloúm dê JurEprudência, Ano: 2014, tf 4, maif2ol4').

íí.í4 ConfoÍme orientaÉo do Advogado4êral da União, no uso es que lhe confeÍem os incisos I,

X, Xl e Xlll, do 40 de Lei Complôírnlar no 73, de 10 dc íevereim de 1993, derendo o que conste do Processo

no 00688.00071 7/201 9-98, resolve neslâ pres€nle âlive, de cerátêr obrigâtório a

todos os órgãos jurídicos e 73, de 1993

l. Nos contralos ad regra, é vedado o pagamento

antecipado, parcial ou nalmente admitido desdê que,

motivadamente, ntes requisitos

e) a medida crndiçáo indispênsável pâra

a cons

b) haja pÍBvisão

c) contenha no

formal de contrataÉo diÍeta; e

como cautela obrigatória a exigênciâ dê

devolução do valor do obieto oo píazo contratual

ll. As circunstâncias de cada nterêsse público e prejuizos ao erário, poderá,

ainda, a administraçao exigir dD admissáo do pagamenlo antecipado, na

PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.ÍÍrt.gov.b r '

forma do aÍi.

mencionadas

92, incjso Vll, ê arl. 96, da Ler n' 14.133 de 2021, contudo, poderá adotar outras caulelas

nâ Lei descrito

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso Xlll, Art. 96 ê Ad. 145 da Lei no 14.133, de 2021; ert. 3E do Deüeto no 93.872,

de 1986. Fonte: Parecer n. 4/2021/CNLCAJCGU/AGU.

í2. FORMA DE SELEÇÃO

12.1 A contratação seÉ por inexigibilidade dê licitâçào com tundamônlo no inc. ll, do art. 74, Lei Federal no

14.13312021.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í3. OA DOTAÇÃO ORçAi,IENTÁRA

13.í As despesas decoÍÍênlês desta contrâtação esülo programadas em dotaÉo orçamêntáriâ pópria, prevista no

oçemento do Município de Câmpos de Júlio - MT, e serão indicádâs quando as adjudicaqões forem Íêalbadas.

Órgáo: 09 - SecÍetaÍia Municipal de Cultura, Esporlô s Íurismo

Unidâdô: í - Departamonto dê Culturâ

CantÍo de Custo: 534 - RealizaÉo de Evêntos Cultuíais

Despôsa: 8262024 Compl. do Elemênto: 3.3.90.39.23.00.0O.00.00

í /r. DAS O|SPOS|çÕES FtNAtS

14.í O fomêcêdor devêrá aÍcâr com todos os custos ê dêspesas, dirstas ou indiretas, decoíÍenlês de êxêcuÉo

v dos seÍviços, sem quelquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

io - MT, 06 de dezembro de 2024

Milton Borges pe
Secretário Munici

Cu ltrrra Esfrorte
Poná d 06r

Trr o
tal

ilton

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulSo. mt.tov.br

:*,-,.**,.**.*u-*

a

CATüFOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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CUSTOS DA CONTRATAÇÂO

1. Prevista no atl.74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitação,
situação jurídica que pode englobar a contratação de artistas, sofreu modificações na NOVA
Lei de Licitações.

Tem-se por inexigível a licitaçâo em que se verifica a "inviabilidade /
impossibilidade de competição". A definição de inviabilidade de competiçâo, por sua vez,
advém de causas nas quais há a ausência de pressupostos que pêrmitam a escolha objetiva
da proposta mais vantajosa para a Administração.

Conforme art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021, a seguir transcrito:

A divulgação de que trata o caput deste artigo, guando referente à contratação
de profissional do setor ar7ístico por inexigibilidade deverá identificar os cusúos
do cachê do aftista, dos músicos ou da banda, quando houver, do trensporte, da
hospedagem, da infraestruture, da loglstice do evento e das demais despesas
especificas.

2. A empresa TrÍtono ProduçÕes e Eventos LTDA (Wender e Falcão), inscrito
no CNPJ sob o no 45.472.75510001-27 ioi escolhida para a execução do serviço.

Segue a baixo discriminaçâo de preço ofertado pela empresa:

o Cachê da dupla R$ 30.000,00;
. Cachê dos músicos R$ 6.000,00;
. Transporte R$ í 2.000,00;
. Técnicos R$ 4.000,00;
. Produtor R$ 3.000,00;
o Efeitos R$ 3.000,00;
. lmpostos R$ í 2.000,00; -

Totalizando o valor de R$ 70,000,00 (setenta mil reais)

3. A discriminação dos preços gastos do evento, está sob a responsabilidade
da administração pública, até o presentê nada concluído, está a definir com a gestão
adm inistrativa.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masuttl, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP:78319-OOO -Fone (65) 3387-

2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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Justifico que a explanação sobre os gastos referentes ao evento poderão ser
verificados posteriormente no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de
Campos de Júlio.

Conforme citado acima, a discriminação da proposta do show segue em
anexo para maiores esclarecimentos.

Campos de Júlio - MT, 06 de dezembro de 2024.

Lha
Ge

)

Silva B. a

tn istrativo

LI1AiEI{ $WA 8RÂIIDALIZE PAZI ANO

Poíl na 27O Mat. 2176

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

Eventualmente sáo estes, portanto, os custos envolvidos na contratação.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO-MT

SHOW REGIONAL COM A DUPLA WENDER E FALCAO

Por conta do contratante: Palco, som, luz, taxa de liberaÇáo do ecad,
hospedagem, alimentaçáo, camarim, abastecimento do camarim conforme o rider e
translado local.

Banco: INTER- 077 Agencia: 0001 Conta: 403176654

Cuiabá, 04 de Dezembro de 2024

T9r,nlrPsp

gotfu
oo(uru.to crsin:do diaillrft .t€

F 6illFãia lots DOi §AXIOS D FOIISCC,

o!rà:o./rzlro24u3r 59os
v.riliqu. .ô hBpi //nlidrÍ.ni !ov.b'

TRITONO PRODUCOES E EVENTOS LTDA
cNP J 45.47 2.7 55t 000 1 -27

Telefone: (65) 99275-1029
(65) 99973-1366

ARTISTAS DATA VALOR

WENDER E FALcÃo 31t12t2024 R$ 70.000,00

lncluso no valor: banda completa e equipe técnica, duração de 2 horas

upla RS 30.000,00
0,00;

icos R$ 0,00
0,00;
000,00;

Efeito
lmposto R$ 12.000,00;

Email: fagnerfernandesO@gmail.com

EVENTO: REVEILLON CAMPOS DE JULIO
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Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Número da Nora Fiscal

45

tlados do Prestador de Serviço

LA MUSIC INVESTIMENTOS EIRELI
LA MUSIC
Rua Canadá,o OUÁDRÁ 25 SALA 04 - Sania Rosâ
CEP 78M0-050 - CuÉbá MÍ
lromârac,v@holmâil.com
lnscnÉo Municipal 194265 - CPF/CNPJ 39.770.966/0001-43

oara de GeíaÉo da NFS-€

12112/2023 13:11:18
Dâia de Compelência/Emissão

12t',t2t2023
Cód. de Aulent.idâde

BDSAFTDAE
Responsávol pela RelenÉo

ldentificaçeo da Nota Fiscal Eletrônica
Nalureza da OperaÉo

Eiigível
Dalã de Emissào do RPS

Cuiabá - Mato Grosso Cuiabá - Malo GÍosso

Dados do Tomador de Serviços
í 5.023.955/0001-31
PrefeituÍa Municipal de Juscimeira
Avenida "N"

IM

Número: 210
Bairro: Cajus
CidaderuF : Juscimeira/ MT
E.mail: gabinetepmjuscimeira@hotmail.com

CNPJ/CPF :

Razão Social :

Endereço:
Complemento :

a-o :

'Itdfone:
78810-000
(66)3412-1062

Dados do lntermediário de Serviços
CNPJ

Descrição dos Serviços
APRESENTACÃO DE SHOW MUSICAL COM A DUPLÂ
WENDER E FÀLCÃO, EM COMEMORAÇÂO AXVI FESTA DA PAMONHA E AO 44" ANIVERSÁRIO DE
EMANCIPAÇAO DO MUNICIPIO DE JUSCIMEIRÁ/MT'

Oetalhamento dos Tributos
Atividâde do Munrcipio

9001902 - [9001-9/021 ProduÇáo musical - 5,00
llem da 1C116/2003

1207
Cód, NBS CÓd. CNAE

' 'otal doa Sêwiços

- R$ 80.000,00
oêsconlo lncondrcionado

R$ 0,00
Dôduçóês Basô Cál@lo

R$ 0,00
BÊsê de cálculo

R$ 80.000,00
Toral do lssoN

RS 4.000,00
ISSQN Rerido

Não
De§conto Condicionâdo

RS 0,00
PIS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$0 00
Vl. ISSON Relido

R$ 0,00
vl. Llquido dã Notâ Flscâl

RS 80.000,00

Construção Civil Gód. Obra : Art.

lnÍormaçôes Adicionais
I- "DOCUIVIENTO EIVITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMP LES I.]ACI]NALIre II - 1\ÁO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."
PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirântes CÊP: 78010-020 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL

-FONE:3641-8325
Consulte a autenticidad€ deste documento acossando o site: Mps://onlinecba.issnetonlinê.com.br/cuiaba/

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaría Municipal de Fazenda
Foner 0 - http.//www.cuiaba.mt.gov.br/

lNúm6o 

do RPS

9001902



000L i

ü

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/

.F;

M'N
Nota Fiscalde Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nola Fascal

54

Dados do Prestador de Serviço

LA MUSIC INVESTIMENTOS EIRELI
LA MUSIC
Rua Cenadá 0 OUADRÂ 25 SALA 04 - Senta Rosa
CEP 78040-050 - Cuiabá/ MÍ
llomarâdv@hotmall.com
lnscÍiçâo Municipal 194265 - CPF/CNPJ 39 770.S66/0001-43

Oara de Ge€çào da NFS+

0?J011202410:3'l:56
Dsta dê Competêncla/Emissâo

02t0112024
Cód. deAulenlrcidade

2043F9870
Rêsponsável pelâ Reiênçáo

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Naiurêzá dâ opêração

Exigível
SédE dO RPS Dara de Emissão do RPS

Cuiebá - Mato Grosso Cuiabá - Mato Grosso

Dados do TomedoÍ de SorviÇos
CNPJ,CPF: 01.367.788/0001-31
Razão sociâl: Prefeitura Municipal de Reserva do CabaÇâl
Endereço: Av. Mato Grosso
Complemento : Peco Municipal
cEP: 78265-000
À-.fone;

IM

Número: 221
BaiÍro: Centfo
Cidade/UF : Reserva do Cabeçeu MT
E-mail: licitacao_reserve@hotmail.com

Oados do lntermediário de Serviços
CNPJ tn-nçro MunÉit'r F.zão Sociâl

Descrição dos Servicos
Contratação
CABAÇAUM

para a Realização do Show Músical da dupla WENDER E FALCÃO no dia 30t1212023. no Íéveillon do MUNICIPIO DE RESERVA DO
T

Detalhamento dos Tributos
Alividade do M!nrcipio

9001902 - [9001-9/02] Produção musical - 5,00
llêm dâ tC116/2003

1207
Cód, NBS Cód CNAE

900í 902
V' -otal dos Se.viços
,--Â$ 80.000,00

Dêscanto lncondicioíado

RS 0,00
OêduçÕes Basê CálôJlo

R$ 0,00
Bâse de Cátcuto

R$ 80.000,00
Toial do lssoN

RS 4.000,00
lssoN Rêtido

Náo
Ossconto Coídicionâdo

R$ 0,00
PIS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00
IRRF

R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 RS 0,00
Vl. ISSQN Relido

RS 0,00
vl. Llquido da Norâ Fi.c.l

R$ 80.000,00
Construçáo Civil Cód. Obrâ : Art.:

lnformações Adicionais
I - 'DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"I E II . "NÂO GERA OIREITO A CRÉDITO FIS
CAL OE IPI."
PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bâirro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
-FONE:3641-8325

Consulte a a!tenticidade destê documênto acêssando o site: bEpsJ/onlinecba.issnetonline.com.br/cuiaba/
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NOTA FISCAL DE PRESTA oe seRvrçosCAOOals o horár,o da
0710A2024 - iS:20:00

Data do Serviço

07t08t2024
Razào Socia/ OEf,ul{tctPto TOVA

*lulrrcIPAL OE LÂCERDARurEnd,/eç]o: RUA í6 DE JULHO, 8í5 cÊt{TROCEPlçidaddtJF. 782§{00 l'côrÉa T

L$rt .t prBs6içdo do !Err,Ê': |(,r.Lrcerda{T

eorrll

c^,PJ oi.6ía,tí l,uoí n2haaklo E./ld,DI::
ln,6lção Nunlct|el: 1

quanddtda
dodaacdçfo aaÍvlço

vla.unlúlio vlr.totrt
17 10

dodúçao alÍquotFALcÀÔ
. DO TIPO 8AIIDA vustclr-. weuoen e 70.000,00 70.000.00 0,00
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
00c020

CNPI:01.614.516/0001-99

A\ENIDA VAIDNR MASUÍTI 779.W

CE.P.: 78319-OOO - Campos de Júlio - MÍ

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para veriflcar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especlfico abaixo, certifico que:

p(; _ HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes coníorme dotaçáo (óes) e§peciÍicada (s) abaixo;

I l - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obÍiga9õês;

[ ]- Dêspêsas Eíra Orçamentárias.

I I - Sistema de Registro de Preços com indicação de dotaÉo no momento da aquisiÉo'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

ooo139l24
LO/\2/2024

INEXIGTBTLIDADE OO37 12024

objeto do Processo Adm.: contratação de Empresa em Show Artístico Regional para o evento de final do ano

com a dupla sertaneia Wender e Falcão no dia 3U72/2O24

Recursos orçamentários

Nf.ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm':

Modalidade:

Ficha

826

Exer.
Fic.
2024

Categoria

3.3.90.39,23.00

Fonte
R€cuÍso
1.2.500

Saldo Com
R€serva

741.735,3C

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Valor Saldo

70.000.00 961.735,30

Totsl Previsto : TO OOO,OO

Campos de Júlio, í O de dezembro de 2024
,

Assinatura do ResPonsável
O.lontl Vrlmoôlda

4-- ,r,Y?ú v

cRc- 0r 2073102
Íúat lcul. . lrtl6r2002



I
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO i '

www.camposdejulio.mt.gov.br )

Processo Licitatório: 1 3912024

lnexigibilidade de Licitação no 3712024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a abe

regional para o ev

será realizado no

Municipal de

contrapartida da

Referência e j

Campos de Júlio - MT, 1

DER E

show artístico

FALCÃO que

da Secretaria

226112024 eono

conÍorme Termo de

IRINEU PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jard im - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt.gov.br

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÂO, PARA

coMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA AÍUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIOOS PELA LEI N" 14.133/2021

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de Júlio'

EstadodeMatoGrosso,nousodaatribuiçâoquelheconfereoart'148'incisoll'
alinea"f'e"h",daLeiOrgânicaMunicipal,etendoemvistaodispostonoartsToe
8o da Lei Federal no 14.133' de 1o de abril de 2021'

Art. 'lo Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como

agentesdecontrataÇãonosprocedimentosllcitatÓriosregidospelaLein"l4,l33'
de 1u de abril de 202í

l- Eric Rodrigo Pettenan;

ll - lr,4arcelo José Batista dos Santos Lino:

lll - Nadia Talal Nejem;

§ 1o Nas licitâçÕes na modalidade pregáo, os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros' nos

termos do art. 80, §5o, cla Lei no 14.13312021 '

§ 2o Compete aos agentes de eontratação tomar decisÔes' dar impulso ao

procedimentolicitatôrioeexecUtarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobom

andamento do certame até â homologação, bem como e especialmente o

desempenhodasatribuiçÕesprevistasnoartl4doDecretoMunicipalno23'de18
de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contrataçâo indicados no caput a condução

dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrÔnico'

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Munic

Av. valdir Mãsutti, N' 779 W- Loteamento 8om Jardim - Cam

&
l{?d" c"^po, dulúlio - MT
pú d".lúlio-t tt - cEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-280o

aI

.V
RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov'br

previstos no art. 1o, § 2o, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 de ianeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no Gaput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo estejam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Admini§tração a distribuição dos

processos de licitaçáo e de contratâçáo direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentâr'

Art. 20 Designar os servidores eÍetivos abaixo relacionados para' sob a

presrdéncia do Primeiro, comPor a

permanente:

I - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nejem;

comissão de contrataçáo, êm caráter

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 1o Compete à comi$§áo de contrataÉo o desempenho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do DecreioMünioipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem

preiuizo das demais normas aplicáveis.

§ 20 Em suas ausências.ou impedimento§, o presidente da comissão de

contratação será substituido por um dos demais membros. na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria.

§ 30 A comissão de contrataçáo náo poderá se reunir com número de

membrosinferiora3(três)'nostermosdoart.Bo,§2o,daLeino14,133/2021'
semp[e em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão. se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituiÍ membros

afastados ou imPedidos.

§ 40 A designaçáo de comissáo de contratação em caráter peÍmanente não

impedeeventualdesignaçãodecomissâodecontrataçãoemcaíáterespecial'
quando as circunstânciâs de contratação especifica assim exigir'

uUL/ j

CNPJ I 01.614.516/0001-99 - Muni e Campos dê Júlio - MT

e Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387'2800
Av. Vâldir Mâsutti, N' 779 W - Loteãmento Bom Jardim - Camp d

f-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdejulio. mt.gov,br

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderáo' quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agêntes de contratação' desde que não

estejam exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatÓrio'

Art.30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçâo direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 10, § 20, inciso lll, do DecÍeto Municipal no 25. de

'19 de janeiro de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d a Batista I
Art. 4o Os a

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

órgáos de assesso

Município de CamPos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria e

d ntrataçáo, a equiPe de

co complementar PaÍa

-financeira e juridica,

ráo com o auxilio dos

do Poder Executivo do

no art. 15 do Decreto

de sua publicação.

Gabrnete do Prefeito À/unicipal de campos de Júlio, Estado de lrlato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro'

Registrê-se, publique-se o cumpra-sê.

IRINEU MA PARMEGGIANl

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99- MunicÍpio de campos de 
'úlio 

- MT

Av. VâldiÍ Masuttl, N" 779 W- Loteamento Bom lardim - câmPos de Júlio'MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

E-
rVa



25 de Janeio de2024, Jomalofcial EletÍôdco do§ Municipios do Eslado de Mato Grosso ' ANO XIX I N'4.408

PREFEITURÂ [IUNICIPÀL DE CAMPO§ OE JULIO V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ í'Compete à comissão de cont.atação o desempenho das atribuiçóe5

prêvistas no art. 1E do DecÍelo Municipâl no 23' de 18 de janeiÍo de 202'1,PoRÍARIA N" 26, DE 24 DE JANEIRO OE 202'r.

lV - V\4lma da Guiâ Ferreira; e

DESTGNA SERVTDORES PARA ATUAREitt corro AGENTES DE CON. sem preiuizo das demais normas apliúveis

ÍRÂÍAÇÃO, PARA COÍúPOR A cOlrlSSÃO OE CONÍRÂTAçÃO E A § 2o Em suas âusôncias ou impedimenlos, o presidente da comi§são de

ÉOUlpE OE ÂPOIO E PARA ATUAREiI GOMO AGENÍES PUBLICOS contratação será substituído por um dos demais membros, na ordem indi-

NOS PROCEDIiTENTOS REGIDOS PELA LEI N'1,a.í33/2021 cada no art. 2ó desta PoÍtaria.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de s 3o A comissáo de contÍatação não poderá se reunir com número de

Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso da atÍibuição que lhe coníere o ad. membros inÍerior a 3 (três), nos teÍmos do art. 8", §2o, da Lei n" 14 133/

t48, inciso ll, alínea 'f' e "h", da Lêi Orgânicâ Municipal, e tendo em vista 2021, sempre e. número ímpar, cabêndo ao §eMdor que atuar como pre-

o disposto no ãrts. 7. e Eo dâ Lei Fedêraln' 14.133, de 1'de abrilde 2021, sidente da comissáo, se for o caso, solicrtara designação de sêíüdor para

RESoLVE substituiÍ membÍos afastados ou impedidos'

Aat ío Designar os seguintes seMctorês efetivos pâra atuarem como § lo A designaçáo de comissão de conlrâtação em câráler permânente

agenles de contrataçáo nos procedimentos l;ilatórios regidos pela Lei nÔ não impede eventual designaÉo de cornissáo de contratação em câráter

14.133. de 10 de âbritde zozl: especial, quando as circun§tãncias de contrataÉo especíÍca assim êxigk'

I - Eric Rodrigo pettenan; 5o o5 SeNidores arolado§ no caput poderão, quândo for o caso atuar

ll _ Marcelo José Batista dos santos Lino; ::To-I"r"o" 
da equipe de apoio aos agenles de conlralaÇão, desde

que nao esleiam exercendo outras funções no respectivo processo liclta_

lll - Nadia Tâlal Nêjem; tório.

s íô Nas licilâções na modalidade pregáo, os agenles dê contrátaÉo in_ AÍ1. 3o Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

dicados nos incisos I e ll do caput destê artigo seráo designados prcgoei_ agentes públicos, conduzirem os processos de contratação diíela tealiza-

ros, nos termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14.133/2021. dos pelo rito simplilicâdo, previsto no arl. 1o. § 2o, inciso lll, do Decreto Mu-

§ 2o Compête aos âgentes de contrataÉo tomar dêcisões, dar impulso ao nicipal no 25' dê 19 de janeiro de 2024:

procedimento licilatório e executar quaisquer outras atividades necessárF | - Jéssica Amann Froehlich:

es ao bom andamênto do cedame até â homologaÉo, bemcomoe esP!_ 
ll - tnais Silva uaaet;

cialmente o desempenho das atribuiçôes preüslas no art 14 do DecÍêto

Municjpal no 23, de 18 de janeiro de 2024 sem preiúízo das demais nor- lll - Josiene da silvâ Ribeiroi

mas apliúveis. lV - Lhâren Brandalize Pazinatto;

§ 3o Compete aos âgentes de contrataÉo indicados no caPul a condução V - Marcia Soares de Freitas; e

dos processos de contratação dircta realizados pelo Íitos comum e el"t'9_ 
Vt - g""tria do" Santos Bâtista Silva.

nrco, previslos no arl. lo. § 2o, incisos le lldo DecÍelo À,'lunrcipâl n'25, de

19 de janeiro de 2024. AÉ, 4' Os agentes de contrataçáo, a comissâo de conlratação' a êquipe

s ,ro os se,idoÍes indicados no capur pode,áo aruar como -:,b1. 0: :il::i:,"r:,:11?:t:ttJff:'r":1Í:;:#:: i:*L:'::ff"J:
equipe de apoio, desde que náo esteiam exercendo outrâs tunçoes no res' 

linanceira e luridicâ, inclusavê de servidores não listados nesta portaria, e
peclivo processo licitalório' contarão com o aúrilio dos óÍgáos de assessoramenlo juridico ê de con-

§ 5o Compete áo Secretário Municipal dê Administraçáo a distribuiçáo dos tíole intemo do Poder Executivo do Município de Campos de Júlio - MT,

processos de licitaÇáo e de contratação direta a cada um dos agentes in_ nos termos do disposto no art. í5 do Decreto l.runicipal no 23, de 18 de

dicâdos no caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas )aneirc óe 2024.

hipóteses de aíaslamento, impedimento legal ou regulamentar. Aí. So Esta porlariâ entra em vigor na data de sua publicação.

Art 2o Designâr os seMdores efetivos abaixo relacjonados parâ, sob a 
Gâbinele do prêfeito Municipalde campos de Júlio. Estado de lúâlo Gros-

presidênoa do pÍimeiro, compor a comissão de contralação, ". "","lut 
"o, "o" 

ünte e quâtro dias do mês de janeiÍo do ano de dois mil e vinte e
permanente: qualro.

l_ Eric Rodrigo Pettenanl Roglstro-se, publlquo.ra a cumpra-so.

ll - Nadiâ Talal Neiem; tRtNEU MARcos PARMEGG|AN|

lll - Irarcelo José Batisla dos Santos Lino, proÍolto do Campo! do Júllo

DECRETO NO 302, DE í3 DE DEZEÍúBRO DE 2023 .LÉI II.159O OÉ 2U11N022

Abaê no orçamento vigente crédito adicionâl suplementar e da outras píovidência§

Suplomentação ( + ) 327.777,81 0206Ol Fundo Municipalde Saúde

ô MuniciDãlde CâmDos de Júlio, Estado de M
ÔãmpoCde Júlio e àutorizaÉo contida nâ Mu

da
Le

he íoram
óe 2022

q
brom
uelo no exercício alribuiÇôes

00'1590/22 de 22 de Nove
ato Gross
nicipaln'

81 distribuídos as seguintês dotaçõesrtânc R$327.777,um cÍédito adicional na impo

ANl. PreÍeito
o lúunicípio d

PARMEGGi
Orgáni.á d

IRINEU MARCOS
conÍeridâs Delâ Lei
DECRETA:

d
e

enteo câFi abeÍto vi9orçamento
ta
de

diariomunicipâl.org/ml/amm ' www.âmm org br 05 Assinado Diqilâlmente
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO.MT

SHOW REGIONAL COM A DUPLA WENDER E FALCAO

EVENTO: REVEILLON CAMPOS DE JULIO

Por conta do contratante: Palco, som, luz, taxa de liberaçáo do ecad,

hospedagem, alimentaçáo, camarim, abastecimento do camarim conforme o rider e

translado local.

Banco: INTER- 077 Agencia: 0001 Conta: 40317665-4

Cuiabá, 04 de Dezembro de 2024

gouh
o..úmíro estrrd. diÚLlnNí1.

FtcxarE l t{our Do5 aÀxlo3D For§lg
or!.: o./r2luo2. r23r:5e.o!o0
v.ritlor..D lúpí/Elidrr.iü aov Dr

TRITONO PRODUCOES E EVENTOS LTDA
cNPJ 45.472.7551000 I -27

Telefone: (65) 99275-1029
(65) 99973-1366

VALORDATAARTISTAS

R$ 70.000,0031t1212024WENDER E FALCÃO

lncluso no valor: banda completa e equipe técnica, duração de 2 horas

l-\r-)

I

oDuÇotYK

R$ 30.000,00

cos RS

utor RS

R$ 12.000,00;lmpo

0,00:
000,00:

Email : fagnerfernandês0@gmail.com

nnnnlJTJUI 6

1
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Wenderson Santos Almeida

ffi

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Wenderson Santos Almeida, brasileiro, solteiro, músico, portador da

cédula de identidade n" .21-459126 SSP-MT e inscrito no CpF/MF sob o n"

052.399.73í -05, residente e domiciliado a Rua 22, q2 casa 1 , Bairro

Jacarandá, Varzea Grande - MT, e GelÍison Junior dos Santos; brasileiro,

casado, músico, portador da cédula de identidade no .,l870005-5 SSp-MT e
inscrito no CPF/MF sob o n' 026.578.281-32, residente e domiciliado a Rua

Guanandis quadra i, n" 02 Bairro Parque do Lago, Várzea-Grande - MT,

artistas que compóem a dupla WENDER E FALCÂO, concedem para os

devidos fins, ê de acordo com o aft. 14, inciso ll, da Lei Federal 14.139t21 , a
presente CARTA DE EXCLUSIVTDADE para a empresa TRITONO

PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

45.472.75510001-27, com sede na Av. Dante Martins de Oliveira, Bairro

Jardim Eldorado, no 79, CEP 78051-4í2, na Cidade de Cuiabá - MT,

representado neste ato pelo o empresário Sr, FAGNER FERNANDES DOS

SANTOS DA FONSECA, brasileiro, solteiro, inscrito no CpF sob no

046.7 53.971-58, para negociaçáo e representação da referida dupla em todo

territorio nacional por tempo indeterminado.

Por ser verdade, firmamos o presente

Cuiabá, 03 de Dezembro de 2024

Gelfison Junior dos Santos

cPF/MF 052.399.731-05 CPF/MF 026 578.281-32



IêE Erik Ferrori ^,.-,,,

DISTRATO DE CONTRATO DE EXCLUSTVIDADE DE
REPRESENTAçÃo enrÍsrrce

Pelo presente Instrumento particular, WENDERSON SANTOS
ALMEIDA, brasileiro, músico profissional, portador da RG n.o zt4ggr46 SSP-MT,

inscrito no CPF sob o n.o o5z.ggg.73r.o5, residente e domiciliado a Rua Rio Xingu, no or,
Bairro No'o Mundo, Cidade de Várzea Grande - MT, CEp: Z8149.'656, doravante
denominado simplesmente "WENDER,,; e GELFISON JUNIOR DOS SANTOS,
brasileiro, músico profissional, portador da RG n.o 187ooo55 SSp - MT, inscrito no CpF

sob o n.o o26.578.28t-g4 residente e domiciliado a Rua Guanandis, euadra I, No 02,

Bairro Parque do lago, várzea Grande - MT, doravante denominado simplesmente

"Falcão", cantores que juntos compõem a dupla sertaneja conhecida como ..\/vENDER E
doravante denominados DISTRATANTES e, de outro lado a empresa, I-A

MUSIC rNvEsr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o n.o

Sq.Z7o.g66/ooor-43, com sede profissional estabelecida à Avenida Canadá no zog, Bairro
santa Rosa, cidade de cuiabá - MT, cep: 79o4ogo, estando, no presente instrumento,
representada por seu sócio Administrador, o sr. LIOMAR sÂNTos DE ALMEIDA,
brasileiro, inscrito no CPF sob o n.o o39,646.ozr-62, portador da RG n.o 22575717

SESP/MT, doravante denominado, DISTRATADO, têm entre si, justo e acertado,
DISTRATO DO CONTRATO DB EXCLUSTVIDADE DE REPR-ESENTAÇÃO
ARTÍSTICA DA DUPI-A'\,VENDER E FALCAO".

As partes acima especificadas resolvem assinar o presente
"Distrato de contrato de Exclusividade de Representação Artística", o qual será regido e

resolvido de acordo com as Cláusulas seguintes:

crÁusur.a ro - constitui objeto do presente Distrato o contrato de Exclusividade de
Representação Artística firmado entre as partes no dia tr/o4/zozz.

ctÁusur-a zo - Neste ato, as partes declaram que estão plenamente quitadas e

desobrigadas das responsabilidades preüstas no "contrato de Exclusiüdade de
Representação Artística" ora Distratado, não havendo qualquer pendência ou
inadimplência a ser considerada.

o B/MT 5..r5.
o

r55 ó5 9O452ó5Ol
t

eakr{o&ogpdo@gmoil.coíl
t

Av. Cqnodó, No 2O5 - Soílo Ro:o. Cutobó - MT

00c0 t
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CIÁUSUI,A Bo - Em decorrência da falta de interesse mútuo na continuidade da

parceria, a DISTRATANTE e DISTRATADO acordam, nesta data, distratar em comum

acordo o CONTRÂTO DE EXCLUSryIDADE DE REPRESENTAÇÃO aRfÍSftCa
anteriormente firmado.

CIÁUSUI-A 40 - Com a assinatura deste instrumento, todas as cláusulas e condições do

contrato de Exclusividade de Representação Artística firmado entre as partes ficam, desde

já, distratadas e sem efeito.

60-o tura,

CIÁUS
dúr,idas

da cidade de quaisquer

I
presente Contrâto.

CL/í,

Contrato

testemunhas,

1l
presente

z (duas)

Cuiabá - MT, o3 de Dezembro de zoz4

goub
oocum.nro.!rin&ô dirji.tft nr.
Yrl{oal§olls xÍo§^IgÉtr^
D.t : 03/ler'2or. rr:52o5-o3oo
v..Íqu..õ httptr/v.ld.Í.it,.!d.àr

WENDERSON SANTOS ALMEIDAJ' WENDER''
DISTRATADO
oon,m.nlo.5§rn.ío d'g âtn.n(.

goubr 6tl,rrsôx ,ullKri oos a^mos
orr.: o3rr2l202a 1a:57:30n300
v.r;nqu..h hdp! //v.l'd.Í iri !oe br

GELFISON JUNIOR DOS SANTOS- «FALCAO»
DISTRATADO

gorfu
Do.um.b r!r'h.d. diar.tí.nt
llor n s íIo6 0Ê 

^t.taÉrDÂo . fi/r2l20?. r r:02 at {!m
v.riliqú..m h(Deíl€rdôr itr !dhí

I-AMUSIC INYEST
DISTRATANTE

o B/MI r..'ta
o

r55 ó5 9&152.ó501
tt

calríodvogodo@motl.com Av. Cqnodó, N" 2O5 - S«lto Rorc, Cunbo - MT

CIÁUSUI-A 50 - A partir da assinatura deste Distrato, os DISTRATANTES ficam liwes

de qualquer ünculo de exclusiüdade, podendo celebrar novos contratos de representação

artística conforme lhes conüer.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÊRO OE TNSCRTÇÁO

15.172.75510001.27
ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

281O2J2022

N E EMPRE§ARIAL

T IIJLO OO ESÍÂAELECIMENTO INÔME DE

TRITONO PROOUCOES
PORTE

ME

GOE DAATIVIOÂDE ECO

82.30-0{i - Ssrviços de o.ganizâÇâo de íelres, congressos, exposiçôes e Íêstás

DI E OESCRI DASAÍIViOADES ECO ICAS s
79,90-2{0 - Ssrvlços dq ro3aryas o outros sgrvlçot ds tuÍlamo não sspoclÍlcadog antsrlormonto
85,99-6-04 - Trglnamonto om desonvolvlmsnto proÍssional e go,anciâl
90.0'l-942 - Produçáo muslcal
93.19-1{1 - Produção € promoção do gventos gsponlvos

E DÉSC DA NATUREZÁ J DlcÁ
206-2 - Sociedads Emp.êsária Limitáda

L ÁoouRo
R CTNCO

NUMERO

79
COMPLEMENTO

cÉP
78.0514r2

BÁIRRO/OISTFITO

JAROIM ELDORAOO CUIABA MT

END€REÇO

FAGNERFERNANDESO@GtIIAIL.COM
ÍELEFONE
(65) 927s-í029

ENÍE FEDERATIVO RÉSPO VEL(EFR)

CADASTRAL

ATIVA
OAÍÀ DA SIÍUAÇÀO CAOASTRAL

24t02t2022

MOTIVO OE

st ESPECIAL DAÍÂ DASITUAÇÀO ESPEC1AL

Aprovado pêlâ lnstrução Normetiva RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:33:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ÍRITONO PRODIJCOES E EVENTOS LTDA
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Ministério do Empreendedorismo, dâ Microêmprêsâ e da Emprese de
Pequeno Porte
Sêcrêlaria Nacionãl de Microemprêsa e EmproaÉ d€ pequeno porle
DirêtoÍiâ Nacional de Regislío Empresárial 6 tntêgraçâo
Sêcrêtâria cl6 Estado de Desênvotvimento E@nômico - SEDEC

NIRE (dâ $dê ou fliâ|, qusndo â
sd6 ror em ouirá uF)

2062

Código dã Nâlurêa N' de Mãldcula do r€ente

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciât)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato crosso
Nome: TRITôNo PRODUCOES E EVENToS LTDA

(da Emprêsa ou do Agente Auxiliâr do Comércio)

requer a V.St o dêforimento do seguinte ato:

N' FCN/REMP

lillilllfiilil]ilililttililil|lt|l
MT P24001647 19QTDE DESCRTÇÁO DO ATO / EVENÍO

N'DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENÍO

ALTERACAO

ALÍERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENTRADA OE SOCIO/ADMINISÍRADOR

Telefone dê Contato

Assinatura

CUIABA
Local

4 Sêlêmbro 2024
Dalâ

Reprêsentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
Nome:

ERCSO

DECISÁO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

!slr,,t

nNÃoNÁO
Dala

Noíne(s) ÊmpÍêsa.iãl(eis) igual(âis) ou seínêthânte(s)i

!srr"r

Data

Processo em Ordem
À dêcisáo

Data

DECISÃO SINGULÁR
3' Éxigência

tr n

Data

! Processo em exigêncie. (Vide despacho em Íothâ ãnêxa)

'rocesso deíerido. Publique-se ê arquivê-sê

indefeíido. Publique-se

Processo em exigêncie. (Vide dêspacho elll folha anôxa)
Procêsso deí€rido. Publique-sê e arquive-sê.
Processo indefêrido. Pubtique-se.

3' Exoéncia

Data Vogal

u

Vogal

_Turma

oEcrsÁo colecr,toa

Vogal

oBSERVAÇÔES

II@E@E@EIT

IEil

;ílF* Jun!â Com€rcial do Estado de Mato Grosso

ffFi,:*::t'::iüil#3:.1;.'#3i::'^l',JJlSTZÊ9i1#,5ãyi:ffiJ§'J;'J:"":ã?3li?#,'"iY']JB",,il?i;."il:i.1i,.J,"",.T::ltL:
Gêral. Pâra velidsr estê documênto, acesso httpt//www.jucêmât.mt.gov. br/ ê inform€ nô do protocolo 241141 . í 69-6 ê o código dê sêgurãnçâ j48p
Esta cópiâ foiaulênticêdâ digitalmente e assinada aín O4tOgt2O24 por Julio Frêderico Mullêr úêto S€cretário-c€ral.

*,L-*ll.e'- pás í/B

{t

tr tr

tr tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo i,4ódulo lntegrador Data

24t141.169-6 MÍP2400164719 24t08t2024

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinãtura

046.753.97't -58 FAGNER FERNANOES DOS SANTOS OA FONSECA 04t09t2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas g(,rrb tTt

Juntâ comercial do Estâdo dê Mato crosso
registro sob o n' 51202652124 eín O4lOgt2O24 da Emprêsa TRTTONO PRODUCOES E EVENTOS LTOA. C NPJ 45472755000127 eprotocolo 241411696 - 3OlOAl2O24. Autenlicâção: CF7AsOE.19632A6OE6i CFBED71439A21F3CF871 1. Jutio Frederico Muller Nelo - Secretário-Geral. Pâra validar esle documento, acessê httpr/www.jucemal,mt.gov.br/ ê iníorme no do píotocolo 241141.169-6 e o côdigo de sêgurênça j48P

Esta cópia foa autenticâda digitalmênte e assinada ôm O4lOg/2024 por Jutio Frederjco MulteÍ Nêto Secretário-Geral */u./- h. pá9.2/A

r",

f.Í

E
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL
EM SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA, nacionatidade BRAS|LE|RA,
solteiro, nascido em 14101/1993, no do CPF: 046.753.971-SB, identidade: 19537956,
órgão expedidor: SSP-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA CINCO, 79,
JARDIM ELDORADO, CUIABÁ, MT, CEp 7AO51412, titular da empresa individual F. F. DOS
SANTOS DA FONSECA, com sede na RUA C|NCO, 79, JARDTM ELDORADO, CUTABÁ,
MT, CEP 78051412. com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n"
45,472.75510001-27, ora transformâ seu regisro de Empresário Individual em soclEDADE
EMPRESARIAL LIMITADA. resolve proceder as seguintes alteraçôes e dar nova redaçào ao
referido contrato social pelas cláusulas e condições, a saber:

cLÁusuLA PRIMEIRA: A partir desta alteração, a denominação social da sociedade será
modificada para: TRlroNO PRoDUçÕES E EvENTos LTDA e nome fantasia TRlroNo
PRODUÇÔES E EVENTOS.

cLÁusuLA SEGUNDA: A sócia única delibera que a partir desta alteração, modifica-se o objeto
da sociedade, no qual passa a ser: pRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE PROMOçÃO
TREINAMENTO DESENVOLVIMENTO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS COMERCIAIS
TURISMO E DESPORTIVOS.

CLAUSULA TERCEIRA: O endereço é: RUA CINCO, 79, JARDTM ELDORADO, CUTABÁ,
MT, CEP 780514't2.

cLÁusuLA QUARTA: o capital social é de Rs s.000,00 (cinco mit reais). divididos em 5.000
(cinco mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (uM real), cada uma, integralizados neste ato em
espécie em moeda nacional.

Parágrafo Único. o câpital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte
forma:

CLÁUSULA QUINTA: A sócia única delibera retificar e ratificar o Contrato Social que passa a
vigorar com a TRANSCRTÇÃo abaixo, renomeada as suas cráusulas, atendendo o disposto no
Código Civil Lei n". 10.406 de t0/01/20O2.

Sócio Valor
FAGNER FERNAN DES DOS SANTOS OA FONSECA 5.000 R.$.i.000.00
Toial 5.000 R$ 5.000,00

;flf,lunra comerctatcro Estâdo d6 Mato Gíosso

{F3,:t:n'::ii.l1";33:.1,."73i::"^lii";}i"'i:zÊgils"'Eiyiiffi#'JpJ8t[?k';?53,Eiyi],13",,il?i;."il:íJ'"ffi,..S3::.';1.:
Geral. Pâra velidar estê documênto, acessê httpJ/www.jucêmât.mt.gov.bíl e informe n. d o ptotocolo 24ti41.169-6 ê o côdigo de sêgurânça j4ap
Esiâ cópia Íoiautenticâda digitâlmentê 6 assinade êín o4ngno24 wiJrrlio FÍ€d€ícô Mull€r Nato secr6tário-GeÍar. 

*/*r:,,:; pág.3/g

Pelo presente instrumento particular a parte infra-assinada:

N' de Quotas
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CONTRATO SOCTAL pOR TRANSFORMAÇÁO DE EMPRESARTO
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

Pelo presente instrumento particular a parte infra-assinada: FAGNER FERNANDES DOS
SANTOS DA FONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, solteiÍo, nascido em 14l0i/1993,
no do CPF: 046.753.971-58, identidade: 1 9537956, órgão expedidor: SSP-MT,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA CINCO, 79, JARDTM ELDORADO, CUTABÁ,
MT, CEP 78051412, resolve constituir Sociedade Empresarial Limitada que reger-se-á pelas
cláusulas e condições a seguir:

DO NOME EMPRESARIAL (ART.997, II, DO CC)

cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: TRlroNo
PRODUçÕES E EVENTOS LTDA e nome fantasia TRlToNo PRoDUçóES E EVENTOS.

DA SEDE (ART.997, tr, DO CC)

Cláusula §egunda - A sociedade terá sua s€de no seguinte endereço: RUA CINCO, 79, JARDIM
ELOORADO, CUIABÁ, MT, CEP 78051412.

DO OBJETO SOCTAL (ART.997, rr, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE PROMOçÃO TREINAMENTO DESENVOLVIMENTO E
oRGANIZAçÃO DE EVENTOS COMERCTATS TURTSMO E DESPORT|VOS.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E Do PRAzo (ART.53, IIt, F, Do DECRETo N" I.EO0,
DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade tem início de suas atividades a pârtir de 28/02/2O22 e seu prazo de
duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART.997, tII E tV E ARTS. r.052 E t.055 DO CC)

cláusula Quinta - o capital social é de R$ 5.000,00 (cINCo MIL reais) divididos em 5.000
quota(s), no valor nominal de R$ I,00 (UM real), cada uma, em moeda corÍente do país.

Parágrafo Único. o capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte
forma:
Sócio N" de Quotas Valor
FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA 5.000 R.$ 5.000.00
Total 5.000 RS s.000,00

DAADMTNISTRAÇÃO (ARTS.997, Vt; t.013; t.015; 1.064 Do cc)
Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

@;d':uí',"nt!.ri;.{}1,§;}&1:zÊ9ir#,:H#;ãJ§'JpJ!.,ir:Bg:?ff,."iy.},rB",,ir?r;""}:;i"r.,.J,,.,.,s:::",;r.:
Geral. Parâ validâr esle documênto, acêsss http://www.jucemat.mt.gov.bÍ/ o iníormê n" do protocolo 24li41.169-6 ê o código de seguíaôça i48pEsta côPia foi eutenticâda digitalmontê 6 âssin eda em o4l@12o24 wr Julio Frêderico Mu er N;to secre!árao-cêrat 

*l**+t* pàg.4la
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Pelo sócio FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA, que represenrará
legalmente a sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome
da pessoa jurídica. dentre ele(s): A) abrir. movimentar e enceÍrar contas-correntes e/ou contas de
pagamento. inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; B) realizar transferências ou
cobranças via Doc. TED, Pix e/ou qualquer outro meio; c) contratar ou renegociar empréstimos
e/ou financiamentos; D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; E) contratâr
ou cancelar seguros; F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acimai G) prestâr
garantias; H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. I.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 3l de dezembro. o administrador prestará
contas justificadas de suâ administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas na proporção de suas quotâs (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDTMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. I.OI I, § I",
DO CC E ART.37, lr, DA LEI N.8.934, DE 1994)

cláusula oitava - o(s) adm inistrador(es) da empresâ declara(m), sob as penas da lei, que não
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal. ou por se encontrâr sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cârgos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistemâ financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

cláusula Nona - os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art- 3" da mencionada lei. (art. 30, I, dâ
Lei Complementar no 123, de 2006).

cláusula Décims - A(s) paíe(s) elege(m) o foro GUIABÁ - MT para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratuâ|, bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento paÍicular, em via única

Cuiabá, 23 de àgosto de 2024

FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA

;àJunLâ Comerciâldo Estado de Malo crosBo

ll[Ecertifico registío sob o no 51202652124 on o4togl2o24 dã Emprê§a TRrToNo pRoDUCoES E EVENTOS LTDA, CNPJ 45472755000127 e'-- píolocolo 2414íí696 - 30/08i2024. Autênlicâçáo: CF7A50E 19632A68E61cF8ED71439A21 F3CFB71 1 . Jutio Fredêrico Mu êr Nêto - secrêtário-
Geral. Pâra validaÍ êstê documênto, acê6se httpJ/www.jucemât.mt.gov.brl e inÍorme no do protocoto 24114í.169-6 e o código de segurânça j4gp
Esta cópiâ foiâutenticâda digitâlmente e assineda eín O4lOgl2O24 por Julio Frederico Mutler úeto Secretário-Gêret.

.*ká4â* pás s/8
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digitat

Documento Principal

MTP2400164719

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

046.753.971-58 FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA 04t09t2024
Assinado utiliza ndo assinaturas avançadas g vb rt,

;dà Juntia Comerciatdo Estêdo oê Mato Grosso

!§[certifico regislro sob o n" 51202652124 em o4togt2o24 da Empresa TRtToNo pRoDUcoES E EVENToS LTDA, cNpJ 45472755000127 e.}Úf píotocolo 241411696 - 30/08i2024. Autenticâção: CF7A50E 19632A68E61CFBED71439421 F3CF87'l 1 . Jutio Fredêrico Mu er Neto - Secrêtário-
Geral. Para vâlidâr este documento, ac6ssê http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do prolocolo 24l.14.1. í69-6 e o código de segurança j48p
Esta cópiâ Íoiâutenticada digitalmente e assin ada em o4togt2o24 por Jutio Frederico Mu er Neto Secretário-Gerat.

*k*l*l;- pás. 6/g

I

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24t14't.169-6 24tO8t2024

.l

I
l
i
l

I

I

Nome Data Assinatura
l

,i

]T
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Sistema Nacional de Registío de EmpÍesas MeÍcantil - SINREM
Govemo do Estãdo de Mâto GroÁsô
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Juntâ Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRtroNo pRoDUcoES E EvENTos LTDA. de cNpJ
45.472.75510001-27 e prolocolado sob o número 24/141.169-6 em 30/0812024, êncontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51202652124. em 04/09/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jandelice
Sântos Femandes.
Cenifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. PaÍa sua validação, deverá ser aÇessado o sitio
eletrônico do PoÍtal de Serviços / Validar Documentos (https://poÍtalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

dc Pro

Datâ de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.93411994\t 23lOg/2O24

,-<J P:lqqtg assinado eletronicamente por Jandelice Santos Femandes, Servidor(a) Público(a), emI I 04/09/2024. às t4:t6.

LSNM

A.autencidade desse documento pode ser conferida no polhkl§_ssryiços,çla_iuçe8al informando o
número do protocolo 24/141.169-6.

CI'F Nome Data Assinatura
FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA046.7 53 .91 t -5a 04/09/2024

Assinado utiliz-ando assinaluras avançadas grndr ÍÍ!

Data AssinaturaCPF Nome

FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA046.753.97 t -58 04t09/2024
Assinado utilizando assinafuras avaoçadas 9 {r,

;íh Junia Comêíciatdo Estado de Malo crosso

uFi,:H:i"'::"",i1.,;3::.11##::il'""";:ri:zÊ911#.,EffiüJ§'Jpil.,i[:3xi?s,."iyl13"..i1?l;".il:íi'".J,3,_.33::.uí":
Geral. Para validar este documênto, acesse httpr/www.jucêmat.mt.gov.br/ e anformê no do protocoto 24114í.169-6 € o código d6 segurança j48p
Esla cópiâ foi eulenticade digitâlmônte e assin ada em Mtogt2o24 po.utio Frêdêrico Mu êr Àieto secrêtário-Geral.
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E
JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

00C0r^9

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.10't -06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quarta-feira, 04 de setembro de 2024

;?{§L Junta Comerciât do Esrado de Mâto crosso
tiilEcertifico rêgislro sob o no 51202652124 oín o4togt2o24 da Empíêsã TRrroNo pRoDucoÉs E EVENTos LTDA, CNPJ 41472755000127 ex protocolo 241411696 - 3OtOat2O24. Autenticação: CFTASOE'19632A68E61CFBED7143942't F3CF871 .t . Jutio Frederico Mu êr Neto - Secretário-

Geral. Pâra valider este documento, acesse httpJ/www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 24l141.169-6 e o código de segurançâ j4gp
Esta cópiâ foiautenticada digitalmente e assinada êín O4lOgl2O24 por Julio FÍêderico lúu er tieto SocroráÍio-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoriâ€eral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRITONO PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNP J : 45.47 2.7 55t 000'l -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1S1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í9ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objetô de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóês em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na procuradoria-Ger al da Fazenda
Nacjonal (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ênte federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desla certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ot2o14
Emitida às 07:4317 do dia 28110t2024 <ioÍa e data de Brasília>.
V àlida até 26104 12025..'
Código de controle da certidâo: 6D76.F3D7.CF2D.213D
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

I
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

NOMê: TRITONO PRODUCOES E

CNP,I: 45 . 472.755 / 0001-27
Certidão n': 83650443 / 2024
Expedição: 03/L2/2024, às
Validade | 01,/06/2025' - 180
de sua expedição.

EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)

L7 z5Lt23
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certsifica-sê que TRITONO PRoDUCOES E EVBt[ros LTDÀ oíÀTRIZ E FIIJIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 45.472.755/OOO1-27. NÃo CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pel,as Leis ns.o 12.440/2}lf e
r3.467/20L7, e no ALo or/2o22 da CG,JT, de 21 dê janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CêrE.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecíment,os, agências ou f il-iais.
A aceicaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.ícidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (htE.p: / /www. tst. jus.br) .

certidão emit.ida gratuitamente.

r!ÍFoRMÀÇÃO r!,tPORTÀ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condena!ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em 1eí; ou decorrent,es
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

:rúv:i.lrsr .r su.teet.Àei: .:n,lr:arst.jLr§.b

,f\
\/,.'

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA'GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cND N" 00s4104083

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1011212024 Hora da emissão: 09l.44:.25

Nome/denominação do sujeito passivo: TRITONO PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 45.472.755/0001-27

CERTIFICAMOS que, até a datâ e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008i201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívidâ Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência' em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda pública do Estado de Mâto Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

oBS. A presente certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa'

A autenticidade destâ certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www sefaz mt gov'br ou

www. pge. mt. gov.br.

Certidao válida até: 0710212025'

Fomecimento grahrito

Númcro de Autcnticação: 2TBBKUU2A72292BB

00c0/,:
tt
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NUMERO DA CERTIDÁO

790978DO24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS
PROCESSO EXERCiCIO

t7552r8 GERAL
TNSCRIÇÀO MUNTCTP^t.

LANCAMENTOS DIVERSOS - 500597

llllllil 1ilililil r till] tililililililt lt ilil I tillt I 11ililil illl lil I lt ffi ililt]t til
181020211s17 27 550001 2700 í00565790978250626624í75s2Í8

CONTRIBUINTE

735447420

PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CP}-/CNPJ

15.472.7 sst000l-27

I'NDI-]REÇO
Rua CINCO, 79 - JÂRDIM ELDORADO - CUIABA/MT

RG/INSCR, ESTADUAL

00000000000

ITINALIDADI)

Certificamos que âté â presente dâtâ não encontrâmos em nome do requerente, débitos de
qualquer nâtureza, inclusive inscritos em divida àtivà dâ prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança peh fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham a
ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuiâbá/MT, sêxta-feirâ, l8 de outubro de 2024

Côrloi Lop.t
dol ricíio

Certidno vâlidâ âté l6 de Janeiro de 2025

BAIRRO

JARDIM ELDORÂDO

A Aútenticidâde dâ Cerlidão poderá ser confirmâdâ em: http://emissâo.cuiâbà.mt.gov.br/portal/

00c

NUryIE
TRITONO PRODUCOES E EVENTOS LTDA

rf PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

l
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Secretaria de Estado
de Fazenda ik

Governo do Estado
da Mato Groeeo

Sistema de Certidão Negâtiva de Débito

Caro Contribu inte,

Você possui uma Certidão Negativa de Débitos (CND) e/ou uma CeÊidão Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos (CPEND) relativas a créditos tributários e não tributários, que ainda estão no prazo de validade.

Você pode reimprimí-la ou emitir uma nova certidão pelas opções abaixo.

Reimprimir Certidão Vigente

Emitir nova Certidão

O Copyright 2001-2024 Secretariê de Estado de Fazendâ dê t4atô Grosso - Todos os

direitos reservados

Oat 't Ogll2l2024 - 1O:57r52

Emissão de CeÉidão

Lembramos que o prazo de validade dessas certidões é de 60 (sessenta) dlas, contados a partir da data de
expedição, conforme o art. 1.050 do RICMS-MT
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DÀDOS DO SOIICIT}.iITE

ENTIDÀDE ?PITOIJO PRODUCOES E EVEI.IT!]S LTDA

(rIP,, 4a .412 .1\a /tAA1-21

RE§PONSÁVEÍ"

cpÉ'

I.AGNER IIERNÀIIDES DOS SANTOS DÀ I'ONSECA

046.753.971-58

N" 34413 / 2024

CERTIDAO NEGATIVA

CERTIFICA-SE, com fundamento no aft.27, XXXVI, da Resolução n. 16/2021 e na Resolução Normativa n.
02/2009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "NÃo HÁ RESTRIçôES", referente à pessoa
jurídica acima citada perante o TCE-MT.

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-ML nesta data,

E}'TTIDÀ EM:

vÁr,rDÀ ÀrÉ :

u2/ t2/2024

o1/ a1/2025

CDII,LEY EÀTIMÀ TEITE DE MEDEIROS
Secretário de Certi.ficâção ê Controle de SãnÇões

SURGITT FICARDó DÊ ALMrII DÀ

Prê sidêntê

ffi A aulenticidade desta, deverá seÍ confirmada no site www.Ícê.mt.gov.brlcnd ffi

VottaÍ | lmpÍimir

O Côpyrioht 2005 iCE/MT-Íodos o. Diroito. R...r.do.
Íriblnllnê Conl.i do E.lldo d! M.tó Gro3ro^ c.ntÍo Polit'co dmlnisrríivo, Càr. polr.l]O 003 -Cuiàb&MÍ- CEp 78070-970

Fon.1065) 3ó13"7500 - Em.rt tc.(Olcc lnt govú. HoÍá o de íunctônámênto Eh às tBn

nlrpt //r.ry'ór.t@,rÍ.g.rbÍ/éíid.o/.úit.rl

l.--- llt
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TRIBUilAL DE COIUTAS DA UilIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Receita Fcderal do
Brasil.

Consulta realizada em':. 091 1212024 I l:21 4'1

Inlbrma ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TRITONO PRODUCOES E EVENTOS LTDA

P I : 45.47 2.7 55 I 0001 -27

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, dc 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decrero no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do ór o cstor, cli UI.

o Gestor: CNJ
âdasho: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceíidão o inal no portal do ór estor, clique A UI

orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal no rtal do órgão stor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do órgão estor, cli ueA UI

00c01;

l"



Pag ina I de 1

ESTADO DE MATO GROSSO
coRREGEDORtA cERAL DA JUSTTÇA

CERT|DÃO DE D|STR|BUtÇÁO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
No: 1 7312032

o rribunãl de Justiça do Estado dê Mato Grosso, cERTlFlcA que, a Íequerimento da parte
interessada, revendo os registros de processos de '1o Grau de Jurlsdiçâo do Estado de Mato Grosso, há
í ANO, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADoS, como AUToR, referentes à AÇÓEs oE
FALÊNCIA E RECUPERAçÃO JUDICIAL, NADA CONSTA, Até A dAtA dE 2811112024, A MOVIDAS POR:

TRITONO PRODUCOES E EVENTOS LTOA
cNPJ 45.472.7551000't -27

Obs6rvagóos:

a. As lníorm8çõâa do nome o CNPJ aclma são da responsabllldado do sollcltanto, dovondo a ütulsrldade ser
contarlda polo lntgrg8sâdo â dosllnâtáÍlo ô conflmada a âutenücldadB.

b. A autenticjdade da referida certid_ão pode ser verificada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo
"vêriÍicar autenticidadê de 'lo grau", informando o númêÍo da certidáo, cNpJ e nomé, em aú slircs; meses após
sua expedição.

c. A consultâ é rcalizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira lnstància, abrangendo tanto a
Jusliça comum quanto os Juizados.lnclul lodoa os procos8os relaclonados à recuporâçâo .ludícial e Íãlâncla.

1:-.4-!9t1ldá" âclma foi exPodlde ds âcordo com oa crltérlos dê buaca seloclonados pola paío Rsquoronto no
Elal€ma, lo0o, neo eíastâ â evonlual exlstêncla do procosso(s) Íora dos parâmotros estrltoó no cabolalho deste
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua êmissão.
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C€didão smllida por EN ILD ETH NU N ES COSTA B ORGE S, Iotado nâ CentE ds Dislribuiçáo - Comarcâ da Capits I - SDCR , d â 28 t11t2024 , às 13h:30
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Cuiabá
ALVAANZO24

PRtrtÍrunr Dt

DE LocALlzAÇÃo E FUNctoNAMENTo
Código de CeíiíicaÇão

|il ilililillilil1Í1il![i1ililil]il1ilil1Iil]1ilililililil]ilililil flll
23909í í 35852820240807 1 4091

Páltna 111

CM
264395

ldentiíicador

CNPJ/CPF

45.472.755tO001-27

Râzão Social

F. E. DOS SANÍOS OÂ FONSECÂ

Nome Fantô3iâ

|- Atividade Principâl

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras. congressos, exposiçóes e fêstas

Álividade Sêcundári.
9 1902 - Produçáo Musical
7990200 - Serviços de reservas e oukos serviços dê turismo nâo especiÍicados anterioÍmentê
8599604 . Treinamento em desenvolvimento prolissionalê gêrencial
931910'1 - Produçáo e promoçâo de eventos eapoÍtivos

Dala Abertura Em Area Utilizada.fml Publicidôde Hor. Es ial

Dâta da lnscrição CM

50

Uso Solo

NAO

Rua Cinco, 79 - Bairro: Jardim Eldorado - CEP: 78051412 - Cuiabá - MT

NAO

19t09t2023

Dâta Expediçào

09t07t2024

Resselva

xx»(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

líscr. Cad lmobiliário lnscr. Estadual istío Junta Comercial/MÍ

DE CAMPOS FILHOS
JUARES SILVEIRA

DtocLt DA O NETO
sEc ÂRIODEMÉIOAMB E DESE

GÊRENÍE ÍÉcNrco oE LocÂLr?-açÀo EÁTtvrDÁoE

09 de Julho de 2024.

MANTER AFtxADo EM LocAL vtsível
A Autsnticidade do Alvará deverá ser confimada em: www.culaba.mtgov.brnaxas

51804241858

Somente para endereço fiscal

I

28t042a22

17§11-
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Certidão Negativa

CeÉifico quê nesta data ll9t1zl2024 às íl:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 45.472.75510001-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Parâ consultas sobre inelegibilidade acesse portâl do TSE em hltp:/i divqlgitqaldçqDtag.tseJu§,bl

Esta certidâo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
67 56.FD22.77OO.0'Í 46 no seguintê endereço :httos:// .ôni.ius.br/im dm/autenticar

Gelado em: 0911212024 as 11.22,26 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/í

)iI Improbidade Admintstrativa e Inelegibtttdade



b PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO .íjil

www.camposdelulio.mt.gov,br

Processo Licitatório n' 13912024

lnexigibilidade de licitação n' 3712024

Objeto: Contratação de Show artístico.

RELATORIO

o presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.

o processo foi instruido de acordo com o art. 74,11 da Lei no 14.13312021, tendo sido

juntados: 1) documentos de formalização da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) Termo de

Referência, com justificativa da escolha do contratado (show artÍstico); 4) parecer contábil; 5)

documentos constitutivos do contratado e certidões de regularidades fiscal e trabalhista.

Contratado: TRITONO PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA CNPJ n'45.472.75510001-27.

Valor global estimado: R$ 70.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Face ao exposto, submetemos o prêsente processo à análise jurídica e à posterior

autorização do prefeito municipal para a contratação.

Campos de Júlio - MT, 1011212024.

X,
NADIA T. NEJEM

Agente de Contratâção

Portaria no 2612024

CNPJ:01.614.516/0001-99- Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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MTNUTA DO CONTRATO N" Y,'XX|2O24

O MUNTCíP;O DE CAMPOS DE JÚL1O . MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no O1 .614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por Seu Prefeito, Sr.

lrinêu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CoNTRATANTE, e TRITONO

PRoDUÇOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

o no 45.472.75510001-27, com sede à Rua cinco no 79, Jardim Eldorado , cuiabá - MT, CEP

78.051-412, neste ato representada por FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA

, brasileiro, inscrito no oPF/MF sob o no o46xxxxxx5 doravante denominada de

CoNTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condições previstas

na Lei Federal n" 14.13312021,aÍt.74,11, nos termos do Processo Licitatório n' 13912024,

lnexigibilidade 3712024 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas neste

Contrato.

CLÁUSULA I- DO OBJETO

í.í Pelo presente termo, contrate'so a prestação, pela contratada, de serviços

proÍissionais em Show Artístico para a realização da atividade do evento de final de ano

do município, visando promover a adversidade cultural, e atrair um público variado,

fortalecendo o sentimento de união e orgulho dos munícipes, conforme as condições

estabelecidas no Termo de Referência, bem como na proposta apresentada pela

Contratada.

c SULA II - DAS ESPECIFI ES E FORMA DE EXECUç DOS SERVIçOS

2,,1 os serviços compreendem, da contratação direta da êmpresa para execução de show

regional para o evento de final de ano do municÍpio no dia 3111212024'

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de referência, que será realizada no dia 31 de dezembro de 2024.

2.3 O evento será realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a apresentação terá duração

de no mínimo 2 (duas ) horas, com início do show a combinar com a produção artística e banda.

Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá executar todo o combinado na

proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério de ambas as partes

(conhatado e contratante) alterar horário de início do show e duração do mesmo conforme o

andamento dos serviços, e / ou ofeÍtar outros serviços dentro do valor pactuado diretamente

Ítrt
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com a produção do evento do Município. Deverá a conlratada executar todos os compromissos

assumidos fielmente, a fim de garantir a eÍiciência e qualidade do serviço'

2.3 O wazo de vigência da contratação será até 31t12t2024, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121 .

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de CamPos de Júlio.

2.4 As demais caracterÍsticas e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

c SULA III - DO AMPARO LEGAL E DA vrNcuLAÇ

3.'l A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 13912024,lnexigibilidade

de Licitação nÓ 3712024, realizados com base na Lei Federal no 14'13312021'

g.2 Fazem parte deste instrumento, como se nêle estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referôncia e na proposta da Contratada'

4.lopresentecontratotemcomoregimeaempreitadaporpreçounitario,compagamentoem
1 (uma) única parcela conforme têrmo de referência.

5.1 Pela entrega do serviço deste contrato, a contratante pagará à contratada a

importância única de R$ 70.OOO,OO (setenta mil reais), com pagamento realizado em

01 (uma) única parcela, de 100%, conforme termo de referência e contrato'

5.2 o pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT'

até o 100 dia útil após a realização do evento e após conÍirmado recebimênto do

valor do convênio em conta específica, o pagamento será creditado êm conta

corrente, por meio de ordem bancária a favorde qualquer instituição bancária indicada

na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco' agência' localidade

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito'

S.3.casoofornecedorsejaoptantepeloSistemalntegradodePagamentodelmpostose

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Contribuiçôes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES' deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratantê, êntre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota Íiscal, a serem incluídos em nota Íiscal própria, São calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato:

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turi§mo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realizaçâo de Eventos Culturais

Despesa: 82612024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23'00.00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal náo acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município de Campos de Júlio - MT
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5.8.í Nesta hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sempre que houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5,í0 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

c USULA VI _ DA VIG NCIA E ENTREGA DO OBJETO

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAÇ ES

7.'r. CoNSTTTUEM OBR]GAçÕES DA CONTRATANTE

7.1.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.í.2 Prestar as informaçõês e os esclarecimentos solicitados pela Contratada,

relacionados com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, caso não es§a de acordo com as especificações do Termo de

Referência.

7.1.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente atestada, eÍetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste

contrato e no Termo de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a Contratada tome as

providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei 14.'133/2021 e demais cominações legais.

7.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as

razões, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
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6.í O prazo de vigência deste contrato 22 (vinte e dois) dias, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de 1011212024 a 3111212024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.



7.í.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATADA

7.2.2 Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem

estar válidas oU mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dêntro do prazo de

execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em Caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo 2 horas. Conforme a

programação da proposta.

7.2,6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7,2.7 Fornecer, sempre gue solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à Prefeitura do Município de campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas quê antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT
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7.2.í1 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de ReÍerência, sem prévia autorização da Prefêitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Preslar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7,2,í4 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (SefazJPGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), habalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregactos e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades deconentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

CLAUSULA VIII - DAS SAN ES

8.,1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entrêgar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no ãrt. 50 da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 20't3.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidonoidade para licitar ou contratar.

8,3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

ê) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra 'a" do item 8.2 (adveúência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista nâ letra "a'do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b'do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celêbrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas prêvistas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução totat do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justiÍicado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ate o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras'h','i""'j', "k'

e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "1'' e "g" do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise jurÍdica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) destê Contrato

8.10 Se a multa aplicada e aS indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.11 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.,t2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.í3 A aplicação das sançÕes previstas nas letras "c" e "d" do item 8'2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a Ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante oU o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.Í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

c USULA IX _ DOS CASOS DE RESCIS

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

c SULA X - DOS CASOS OMISSOS

10.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando Íor o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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11.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

c SULA XII - DA ALTE DO CONTRATO

í 2.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. í 24

a í 36 da Lei Federal no 14.13312021

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃo

13.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse Íim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

í4.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita ê continuará respeitando a legislação

referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD ê ao Decreto Municipal n" 26i,2022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) controlador: Município de campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento dê dados pessoais em nome da Controladora

("Operador")i

í4.3 O Operador deverá tratar os dados pêssoais conforme instruções do Controlador e não receberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislaçáo aplicável.

í4.4 Com relação à proteção dê dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas ne medida necessária para preslar serviços, nos limites

do presentê contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para quatquer outra finalidade que não seja a necessáriâ

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empÍegados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais suieilem-se a uma obrigação de coníidencialidade, e recêbam formação

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;
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d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais quê tiver acêsso em razão desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

pÍóprio, mediante consulla ao Controlador;

e) A iníormar ao Conlrolador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, uma

instrução inÍringir as disposiçõês de proteção de dados da legislação aplicável;

0 Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisáo cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitações

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, e â limitar a comunicação de tais dâdos pessoais ao que a autoridade tênha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização

de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamênto de dados, nos termos da LGPD e da Resolução

no 212022-ANPDi

i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquêr perda ou dano decorrente de

descumprimento da legistação de protêção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condiçôes e

os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regêm a gestão de documentos e arquivos,

bem como as excegões previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

iníraestrutura onde estão armazenados os dados pcssoais;

b) Sistema de autenticação que permita a verificação de identidadê e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que timite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitêm, no

exercício das suâs funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalações; e

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de iníormação.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao controlador todos os documentos e/ou

informaçóes necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contraluais acima, bem como a permitir que o controlador rêalize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteÇão de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Opêrador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidadês de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria seiam

tratados adequadamênte.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente quê afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoeis.

14.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; ê (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

14.9 O Operâdor deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

iníormações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 PaÍa o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumênto, o controlâdor

deverá fornecer à OperadOra aS instruções e informações relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuiçõês legais do serviço público, nos termos do artigo 23 de

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a íinalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a

finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pêlo presênte

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítlmo interesse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas êtc.);

d) serão implementados todos os procedimentos e íormalidades exigidas, bem como são

adotedas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acêsso, utilizando uma linguagem clarâ e simples, em

atênção ao princípio da transparência e do livre acesso' nos lermos do artigo 9o, da LGPD;

0 Os titulares de dados serão informados ê terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme prêvisto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no donlínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicações e operações quê não estêjam sob a responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o prêsente contrato.
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í 4.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titularês de dados sobre os seus direitos' e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acêsso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

í4.13 O Operador íornecerá cooperação e assistência, conforme seja êxigido para respondeÍ aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consislir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administralivas necessárias para responder às

solicitações dos titulares de dados.

GLAUSULA XIV - DA PUBLICAç Ão

c SULA XV - DA SUBCONTRAT

16.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos nestê instrumento.

c USULA XVt - OO FORO

17.1 Parc dirimir quaisquer questões deoonentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, sêrá competente o Foro da comarca de comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado quê seja.

í7.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 11 de dezembro de 2024.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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C N PJ/M F : 45.47 2.7 551 000 1 -27

PoT FAGNER FERNANDES DOS SANTOS DA FONSECA

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em l-J-.
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OBJETO: CONTRATAç
COM A DUPLA WE
No.22G1t2024

A TR ST Ac HSoPA ER ES TN AE ow)Do (ç
TN E c No EV N oF LA Ãc o EM D AN ED R E

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:1011212O24.
REMESSA AO RG O JURIDICO: 12112t2024

t
HIP TESE: CONTRATAÇ O DIRETA POR INEXTGIBILIDADE DE
LICITA Âo No 37/2024

I-RELATORIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da r-ei no.

'14.133, de 01 de abril de2021, doravante referida apenas como NiLCA,

tendo por objeto a contratação de aprcsentação artÍstica com a dupla Wender

e Falcão, em atendimento ao Convenio n". 226112024.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1 a 66

e se encontram instruidos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12,I da NLLCA.

Art. 12. No ptocesso licitatório, observar-se-á o seguinte:
l- os documenúos sêrão produzidos por escrito, com data e
local de sua realização e assinatuÍa dos responsáveis,'

Nesse sentido, colacionamos os Cispositivos supra

I

II
I

00íl !r

PARECER JURíDICO NO.208/2024.

Nesse contexto, após Íinalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria JurÍdica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§4o da NLLCA, com critérios ob.letivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de2012.
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I

i

PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdêj ulio.mt.gov. br

Att. 53. Ao final da fase preparatórta, o processo licitatóio seguirá
oara o órgão de assessorarne nto jurídico da Administração, que
realizará controle prcvio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
(...)

§ 40 Na foma deste aftigo, o órgão de assessorarnento juríd .o da
Administração tambem realizará controle prévio de legalida')e de
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajusÍes, adêsões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de sêus temos aditivos.

Lei Municipal 51012012:
Att. 5o Compete ao Procurador Jurídico do municipio
( ..)

lx- aprcciar proviamonte os prccessos de licitaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administração;

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso Íequer

il- DAS QUESTÕeS pReltmtUnes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçôes.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos servic ls e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente aponk,das como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

I
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da AdministraÇão.

Ponto que merece destaque, devendo sêr objeto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendaçõês dos despachos ê pareceres jurídicos'

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justiÍicativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÔes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórláo 2599/2021-Plenár' r, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (aft. 28 do DecretoJei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Dierto
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivaçáo, parecer da consultoria iurídica do Órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passÍvel de multa. AcÓrdão 2599f2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçáo das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.
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contudo, eventual desconsideracão deve ser devidamente

motivada. sob oena de confiquracão de culDa qrave.

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAÍúENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de Í1s.22125 a nomeação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o da NLLCA. Transcrevo-os:

Art. 70 Caberá à autoridade máxima do órgáo ou da entidade, ou a
quem as nomas de organizaçáo administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrais à execução desta Lei
que preencham os segu,,htes requisiros.
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado p,iblico
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atibuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada por
ceftificaÇão profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Ail. e A ficitação será conduzida por agente de contratação,
pêssoa d*ignada pela autoridade competente, antre
servidores efetivos ou empregados Públicos dos qu dros
permenentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dat impulso ao
procedimento licitaturio e executar quaisquer outras
atividades necessárías ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ í'O agenÍe de contratação será auxiliado por equipe de
apoio e respondará individualmentê peros aÍos que praticar,
salvo quando induzido a erro pela etuaçáo da equipe,

t
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A) REQUISITOS DE CONSAGRÂçÃO E DE CONTRATAÇÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EI'PRESÁRO EXCLUSIVO:

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a Íundamentação egal

empregada à contrataçâo direta sob enfoque, mediante inexigibilidace de

licitação, amolda-se à exceçâo à reg'a constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74, ll da NLLCA, a conferir:

Ar[ 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)
)A - ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as
oôras, serviços, compras e alienações seráo contratados
mediante processo de ticiteção priblica que assegure
igualdade de condições â Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas âs condições efetivas da proposta, nos termos a lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificaçáo têcnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Art.74. É inêxigívet e ticiteçâo quando inviável a competição,
em especíal nos casos de.'

(...)

ll- contratação de profissional do setor artístaco, diretamente
ou por meio de empÍesário exclusivo, desde que consagrado
pêla crítlcâ e6peclalizada ou pela opinião pública.
!...)

§ 2o Para ,rns do drsposÍo no inciso ll do caput deste artigo,
consídeÍe-se empresárto exclusivo a pessoa fisica ou iuridica
que possua contrato, declaraçáo carta ou outro docur ento
que ateste a exclusividade permanente e contínu: de
representaçâo, no Pais ou em Estado especificc, do
profissional do setor artistico, aíastada a possibilidade de
contrataçáo dircta por inexigibilidade por meio de empresário
com reprosantaçáo resfiita a evanlo ou tocal especiflco. (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra noímativas, característica essa inerente à

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800
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inexigibilidade de licitação. De taI maneira, tem-se que as situacõe s oue

enseiam tal esoecte . excludente do certame licitâtório. devem ser analisadas

em conjunto com a documentaÉo que comprove tratar-se de artistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cujo

requisito é possível se extrair da justificativa consignada no item 2 do Termo

de Referência -TR de fl. 7.

Nota-se que as noções de "consagração", "crítica

especializada" e "opinião pública" são conceitos jur"'dicos

indeterminados, ou seia, termos abertos, polissêmicos' cuio

sentido ê alcance são preênchidos pela margem de apreciação

da autoridade administrativa ao ponderar as circunstâncies do

caso concreto, obselvados os Principios que regem a

Administração Pública.

Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâneas, a

demonstraçáo da aclamação perante a opiniáo pública pode ser facilmente

traduzida a partir do jargão popular 'caiu nas graças do povo''

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribrlnais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a consagracão pela

opinião pública informações a respeito de gravações, fotos de shows

aÉísticos, vídeos, matérias e informativos veiculados em jornais e revistas

sobre apresentaçôes realizadas (com data e fonte de veiculação), assim

como da quantidadê de seguidores em rêdês sociais lFacebook e

lnstragraml, a quantidade de views de suas performances em aplicativos

de streaming, como Spoúify e Deezer e YouTube, são elementos que

auxiliam na demonstração do quão reconhecido aquele artista é pelo

grande público. Já sob a ótica da crítica especializada, destacam-se os

certificados relativos a prêmios recebidos, dentre outros.

L00c

t

t
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Com efeito, em que pese os documentos fiscais de fls. '17l19,

relativos a apresêntaçôes dos profissionais do setor artístico em outros

municípios, que se prestam a estabelecer parâmetro para a referência e, yiq

reflexa, da acêitação e presença em outros eventos culturais, é sobreÍ,salente

que recomendar que também sejam a.ostados aos autos q!§9!@!§ que

possam contribuir e reforçar para a demonstração da consagração da

dupla frente ao público ou à crítica especializada e reconhecimento

público do trabalho da dupla.

Veja-se, a respeito, trechos de decisôes dos Tribunais de Contas

dos Estados do Tocantins e do Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao

dispositivo em tela: RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do

Estado, reunidos em Sessão Plenária, ante as razÕes expostas pelo Relator e

com fundamento no artigo 't50 do Regimento lnterno deste Tribunal em: ...) 9.2.

Responder ao primeiro questionamento da consulta formulada, no sentido

de gue a contratação de artisás regionais ou locais, pode ser efetuada por

inexigibilidade de licitação com âase no artigo 25, lll da Lei Federal

8.666/93, desde que seja consagrado pela critica regional ou local ou ainda

pela opinião pública, devendo ser utilizado como comprovaçâo,

desempenhos anteriores, matérias jornalistas, fotos de shows, vídeos,

informativos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitação admitir

a substituição desÍes por realese e justificativa fundamentada. A justificativa para

contratação direta já é necessária e consta do artigo 26 da Lei n" 8.666/93,

poftanto, exigível nas hipoteses ali previstas. (TCE-TO, Processo n." 4009/20í 2,

Consulta, Rel. Cons. José Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub. em ago. 2013

- grifo nosso)

Nessas condições, entendo que a demonstração da

consagração da dupla pêla opinião pública ou pela crítica especializada

deve ser melhor caracterizada através de outros elementos nos

autos.

I

I
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Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórios encartados aos autos evidenciam a irregularidade na pretendida

contratação direta dos profissionais, consubstanciada na ausência de

rêpÍesontação êxclusiva, tal como se infere dos documentos de fls. 29/30,

que revogaram à carta de exclusividade de fl. 28.

O cerne desse requisito é impedir que o contrato seja firmado

com empresário que não seja exclusivo. Poder-se-ia supor que a razãu dessa

exigência seja tributária da obrigatoriedade de licitação pública, porquanto, se

há mais de um empresário, presume-se a possibilidade de competição

entre eles.

Em contrapartida, se, por força contratual, os serviços do artista

somente podem ser obtidos no dado lugar mediante determinado empresário,

por dedução, trata-se de empresário exclusivo, ao menos para contar com os

respectivos artistas.

De forma, em consonância com o exame detida à docum'ntação

acostada aos autos, não se revela possível realizar a inexigibiliclade da

licitação sob essas condições, R::COiTENDANDO€E seja promovida a

disputa entre empresários do ramo ou alternativamente, como medida mais

sensata ao caso em concreto, seja firmado o contrato direto com o aÉista,

eliminando atravessadores e economizando o dinheiro público, segundo os

exatos termos do inciso ll do artigo 74 da NLLCA.

b) DEMATS REQUTSTTOS:

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls.40/50) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislaçãc de

regência. Vejamos:

I
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Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante d verificaçáo dos segurnÍes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) , t no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ):
ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao c;)micílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual dou
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
lV - a regulaidade relativa à Seguidade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho:
Vl - o cumpimento do disposto no inciso XXXIll do aft. 70 da
Constituicão Federal.
§ ío Os documentos referidos nos r,ncisos do caput deste aftigo
podeÉo ser suôstituraos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.
§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos ll, lV
e V do caput deste aftigo deverá ser feita na foma da legi;;lação
específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

At't. 72. O processo de contrataÇão direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguinÍes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se foro caso, estudo
técnico preliminar, análise de rlscos, termo de referência, projeto
básico ou prqeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 ,'esta Lei:

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, gue
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentáios com o compromisso a ser assurnido;

V- comprovaÇão de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificaçào miruma necessária.

r

I
I

h

I

I
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Vl- razão da escolha do contratado.

Vll- justificativa de preço;

Art. 169. As contrdteções públicas deverão subrneter-se a
práticas contínuas e permanentes dê gesÍáo de rtscos e de
controlê prevenlivo, inclusive mediante adoção de rêcursJs de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, suieiÍê'-se-áo às seguintes linhas de defesa:
l- primeira linha de defesa, integrada por servidores e
empregados públicos, agerÍes de licitação e autoridades quê
atuam na estrutura de govemança do órgão ou entidade;

ll- segunde linha de defesa, integrada pelas unidades da
assêstorarrenío jurídico e de controle interno do próprio
órgão ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realizaçáo de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

fls.7/13, nos moldes do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação enr sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 20 que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, qual seja, a CONTRAPARTIDA

DO ÍllUNlCíPP, no valor de R$ 7O.0OO,O0 (sêtenta mil rcais), para a

execução do CONVÊN|o No,2261t2024, com o Governo do Estado de

Mato Grooso.

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela aiende

aos requisitos legais que devem c )mpor a inexigibilidade de licitaçáo,

L

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065 ) 3387 2800

00c

Vlll- autoização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oticial. (g.n)



00c: ,

notadamente prevista no inciso Vlll da referida norma, através da autori; rção

de il. 21 , firmada pela autoridade competente.

Assim, no caso em tela, a !ulgar pelas informações

compiladas aos autos, observam-se @ as

formalidades em geral exigíveis à pretendida contratação direta, sob o

aspecto das normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a

Administração Pública

rv- coNcLusÃo E RECOMENDAçOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamenk nas

evidências obtidas da análise técn ico-ju ríd ica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os asDectos

técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e conveniência, esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pelo

CONDICIONAMENTO DA LEGALIDADE DA CONTRATAçÃO OIRETA

LIMITADA A OBSERVÂNCIA AS RECOMENDAÇÓCS PERTITXADAS NO

ITEM lll, "a", reiterando ainda seja promovida a divulgação e dispon ibilização

do ato que autoÍiza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame

dos eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único do artigo

72 da NLLCA.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotaçôes orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por Íim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

i

I
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Práticas Consultivas da AGU

"Ao Órgáo Consultivo que em caso concreto haia erteriorizado
iuízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou conlrato
e tenha sugerido as arÍeragôes necêssárias, náo inc "mbe
pronunciamento subseguenÍê de verificação do cumprimento
das rec o mendações con si gn adas".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, 1 6 de dezembro de 2024.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
porVlVlENE BARBOSA

SILVA:5 1894777115
Dados:2024.12.16
10:15:36 -04'00'

)
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULlO

CNPJ:01.614.51ô/O0Oí-99

AVENIDAVADIR À/IASJTN 779.W
C.EP:783'19-00G Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

003712024

00( a
c

Processo Licitatório: 000139124

Data do Processoi 1011212024

TERMO DE A JUDICACÃO DE PROCESS LICITATÓRIO

O PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sâo conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

0í - ADJUDICAR a presente Licitação nêstês teÍmos:

a) Processo N: O0l3g24

b) LicitâÉo l§,037t2024

c) Modâlidade: INEXIGIBILIDADE

d) Data Homologaçâo2 16112DO24

e) Objelo da LicitaÉo: Contratação de Empresa êm Show Artístico Regional para o ovenlo dê final do ano com a dupla sertaneja

Wender ê Falcão no dia 3U1212024

Fornecêdores e ltens declarados Vêncedores:

O6scíição do llem unidad6
Clâsslílcação

QTD Valor Uniláíio
(R$)

Valor Total (R§)

Paopon6n16 / Forn€cedor

1 coNTRATAÇÁO DE SHOW REGIONAL
ÍRITONO PRODUCOÉS E EVENTOS LTDA

UN 1

70.000,00 70.000,00

70.000,00ÍotalGerâl

9720
Item Códlgo

ÍRIÍONO PROOUCOES E EVENÍOS LTDA
CNPJ: 45.472.755/0001 -27
R CINCO. 79 - JAROIM ELDORADÔ, CUIÂ84 - MT, CEP:78051'412
T6leÍonê: 65S2751 029
Dsscrlçáo do Produlo/Sêrvlço
CONTRATAÇAO DE SHOW REGIONAL

Unidade Quântldade Valor Unltárlo Váloí Total

I 70.000,00004.020.092 UN 70.000,00
70.000,00

TOTALGERAL: 70.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

826

Exêr.
Fic.
2024

Unld. Exec. Funclonal

020901 13.392.0008.2088.0000

Categoria

3.3.90.39.23.00

Fonte
Racurso
1.2.500

Vâld Saldo

70.000,00 923.090,30

Saldo Com
Reserva

305.665.30

Campos de Júlio, Em '1611212024
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TERMO DE }IOMOLOGACÃO DE PROGESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Maícos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de LicitaçÕes, resolve:

Processo N.:@013924

Licitâçáo M:m72@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Datâ Homologaçáo: 161 1212024

Objêto da LicitaÉo: Contratação de Empresa em Show AÍlístico Regional paÍa o evênto dê íinal do ano com a dupla seÍtaneja Wender

e Fdlcáo no diô 3111212024

Fornecêdores e ltens declarados Vencedores:

9720
Item Código

TRITONO PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNP J :. 45.47 2.7 sslOOOl -27
R CINCO, 79. JARDIM ELDORÁDO, CUIABA - MT, CEP
78051-412
Tel€fone: 6592751029
Descrição do Produto/Serviço
CONTRATAÇAO DE SHOW REGIONAL

Unidade Ouantidade Valor Unitário Valor Total

1 004.020.092 UN 1 70.000,00 70.000.00
70.000.00Total do Pro

TOTAL GERAL: 70.000,00

TRIÍONO PROOUCOES E EVENÍOS LTDA. PerÍazendo o valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil roais). Perbzendo esta licitação o valor global d€ Rl

70.000,00 (setônta mil reais).

Campos de Júlio, Em 1611212024

IRINEU PARMEGGIANI

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.6í4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALOIR MASUTN 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

003712024

Processo Licitalório: 000139/24

Data do Processo: '1Ql1212024

01 - HOMOLOGAR a prêsêntê Licitação nêstes termos :



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO çírCt:r:

www.camposdejulio.mt.gov,br

|NEXIG|B|LTDADE DE LICITAçAO N" 3712024

ExrRATo DE TERMo DE AUToRIzAçÃo paRa colrnareçÃo DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agentê de contratação que ao finâl

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do atl.72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de empresa de show artístico regional para o evento de final de ano com

a dupla sertaneja WENDER E FALCÃO que será realizado no dia 3111212024, em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo e ao

Termo do convenio no 2261t2O24 e contrapartida da Prefeitura Municipal de campos de Júlio-

IVIT.

contrarado: TRITONO PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA.

CNPJ no 45.47 2.7 5510001 -27.

Valor global estimado: R$ 70.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no 13912024.

Campos de Júlio - MT, í6 de dezembro de 2024

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom.,ardim - Campos de rúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

rêí
NADIX T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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Art. 30, O Vlce-Pr6Íeito lguâlm8nts pago em parcêlâ Únlcâ atendorá os se'

guintes clitédos:

l- Não êxorcêndo stividado psrmanents iunto a Admlnistraçáo ssu subsl

Oto ,ensaisera no uafor de RS 13 302,88 (lroze mll' trezontos e dol§ realE

g oit€nts e oito c€nlavos).

ll- ouando s§sumir o cargo de Preíelto ôm substltulçáo lêgal' íará justo

âo subsÍdlo do cÊrgo do Preí€lto'

Art. 4r. os valoÍês estabolecidos nos artigos anterlorês serão roajustados

n"" ,".r"" a"t"t 
" 

tndlces 6m quo íor procodida a r6üsáo geral da 16'

munoração dos sêrvidores do campo Vordê'

PaÍágraÍo Únlco: O Prgíêlto MunlciP6ltêrá dlrglto E romuneíação nos 3€'

guintês casos:

e) No exercÍclo do cargo: b) No psríodo dê gozo dô íérias ânuais' quando

"lr"rJ" r"* "nr."; 
c) Quêndo êsllver êm llcênçâ médlca' o; d) Nos

"""os 
de licencs para sô aísstar do Munic(plo' êm mlssão do cargo'

AÍt.5o. As despêsas correntês dêsta L6i sêÉo at6ndidâs psla§ dotaçõos

orçamentárla§ PróPrias

Aí. 6'. Esta Lei êntrará om vlgor no dla 'lô de lanolro dê 2025' íevogando-

6o as disposiçóos em conlráÍio'

Gâblneto do Proíêlto l\'lunlcipal dê Campo Vêrdê' Estado do Mato Grosso'

em 16 dê dêzembro 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEIÍO MUNICIPAL

DESPAGHo: Sanciono 6 pÍessnte Lê|, s6m smêndas'

ALÉXANORE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Roglstrâda nôsta Secrêtaria de Admlnlstração' dc acordo com a lêglslsçáo

v[ãnte, com aÍlxação no locâl de costumo' DâtB Supra'

CLAUDILEI DE OLIVEIRÂ BORGES

SECREÍÁRP DE ADMINISTRAçÂO E RECURSOS HUMANOS

SETOR DE CONÍRATOS
EXÍRATO DO ÍiIêÉ§IúO PRIMEIRO TERMO AOIÍIVO

cour'íiiiilr--n--eieiÉiriÊ ao contnlto oe GEsrAo N"' 001'/

2022

EXTRATO DO TRIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

*iil*antt oo 
"o*rRAro 

DE GESrÃo N'' 001/2022' QUE ENTRE

.i"itãt*i* o ,u*lclPlo oE cAMPo vERDE' E o lNsrlÍuÍo so'

ãi* 
"ãioúoi 

sÁo LUcAs, PARA REPASSE DE RÉcuRsos Fl'

*ii-".,nói "l 
AsslsrÊNclA FINANcEIRA coMPLEMENTAR aD'

iiiuàri ôiunttlo, oEsÍlNADAs Ao cuMPRlMENro oo Plso sA'

, io,o, ucrolll oe ÉNFERMElRos, TÊcNlcos E auxlllAREs DE

ã*ii*íioi* t .o"rEtRAs, lNsrlruloo PÉL^LÉt 14'134t2022'

contratânto: MuNlclPlo DE cAMPo vERoE

contÍatado: lNsÍlTt To soclal DÉ sAÚoE sÃO LUCAS

oblêto: O valor a sâr rapassado dê Asslstànclt Flntnctlra Complo'

i"'"1- *..t"^."" 
"oÍá 

R$ 137 703'90 (conto 6 trlnt! ' sêto mll' 'c'
i"""*"" 

" 
ua. *a" 

" 
contavos), 

'olativo 
ao acsÍto d! contas dos vl'

io."" ."i"r"n,"" n o".".la do dáclmo t6Ícolro sâlárlo do tno do 202'l'

Datâ de A3§lnatura: '13 de doz6mbro do 2024'

SETOR DE CONTRATOS

ExÍRArosERÍEEH?E[o:Íj§+loA+3,IlY|,",3lllo'uo'

EXÍRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONÍRATUAL REFERE.N'

iiiiiàõ*t*oró *. oet12o22, cuJo oBJEÍo É A coNrRAÍaçÀo

diarlomunlclpal.olg,lml./smm 'www amm org br 173
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PREFÉITURA MUNI CIPAL DÉ CAM POS DE JÚLIO

DECRETO N'3?5, DE 't2 DE DEZ€MBRO DE 2024 ' LEI N'tE96 DE 22'

Abrê no orçamênto vlgontê crédlto adloional espêcial ê da outras provldén'

cias

Suplomcntsçáo (+ )'112,5í 02 03 O1 Dêpârtamento do Administração

7 24 04,1 22.OOO2.2}O9.0oo0 3.3.90.92'00

,1

00í 000

Geronclamento d.s Atividades do OepaÍlamonto de AdmlnistÍaç DESPE'

SAS DE EXERCICIOS ANTERIORÉS

Rscurs$ do ExorclÇlo Co'ront€ Ordinario

4'.12,51

F.R.: 1 1 500

Artlgo 2o.- O cÍédlto 8bôrto na íorma do 6rtigo anterlor sorá coberto com

rBc1rlloE Provenlgntga do:

Anulsçáo:

02 04 02 Dspartamonlo de Cadastro o Tdbutação

111 04.l2s.ooo2.2oí4.OOOO 3.3.90 39 00

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMEN'

io oe rnansursslo oE DADos - INTERNEÍ vlA RÁolo E FIBRA

OPTICÀ RURAL.

CONITATANI3: MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

contÍatâdor cÉRRAoo sERVIços oE coMUNlcAçÃo EIRELI'ME

Obleto: Flcâ prorrogsd' a vlgâncl5 do contteto orlglnáílo ató 3l do

i"iã.0t" J" rrrr, 
"ontados 

a p'ílÍ do dla 01 do lanrlro do 2025' 6m

ui ui. a" n""""tra.ao do contlnuação da ex€cução do! sorvlgos'

DatE do Alrlnatur.: 13 de dszombro de 2024'

1

001 000

Gêr€nol8mênto d6§ AtivldadEs do Dgpartamonto dê Cadastro eÍri -412'51

õi*"ó.s ;;àGô. ,E rERcErRos - PEssoA JURIDTcA F R' GruPo

1í500

Rôcursos do ExeÍclclo Corrente Ordinarlo

112,51

Artlgo 3o.- Estg d€crôto enlra êm vlgor na datâ d€ sua publicaÉo'

IRINÉU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

rN ExrGrBrLrDADoEjE uiJi:âoA 
h3|\1+',^',i+^'àIãtlRE?EATERMo

lNExlGlBlLlDAoE DE LlclÍAçÃo N' 3?i 2024

ício
a

la
dê

IR

E

na
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ENRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÁO PARA CONIRATA9ÂO DI.

RETA

O Munlcíplo dê Campo§ dê JÚlio - MT, por melo do 8g€nte de contratação

ouê so ínal subscrevo, lorna públlco, a quam possa lntercssaÍ' que a con'

iot"io oiruta uu"i*o aescritÊ Íoi autorizada pelo PÍeíeito Municipal' nos

"-áti" 
*, ,r, u,,,' Oa Lel Fedoral n" 14'133/2021' conformo d€spãcho

oxarado no Processo rêspectlvo'

oblâto: Contrstação dB empresa de show 8Ítlstico roglonal para o evonto

J"'nnurJu 
"no "o. " 

oupla sertanela WENDER E FALcÁo que seÍá rea'

iiJo ni a'" ,rr',zaoao, êm atêndlmento às necêssldadês da secrotarls

üuúpir a" crrtu,, gtporte e Turlsmo o 8o Íormo do convonlo no 2261/

iozl e contraparttua aa Pr6íeitura Munlclpal ds campo§ dB JÚllo'MÍ'

contrarado: ÍRIÍONO PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA'

CNPJ no 45 472.755/0001'27.

Valor global estlmado: R$ 70 000,00.

Fundamênto legal: Lel FedêÍal n'14'133/2021' 74' lnolso ll'

Vincutaçáo: Procssso Licltatório n' 139/2024'

campos de Júlio - MT, 16 de d€zombro de 2024'

NADIA Í. NEJEM

Agente de Contrstâçáo

Portarla no 26/2024

'"*'o'Bur'iôio1o,áidi[?:âi[oi"+"f ífüãt'f 3':i=0"*""

tNExlclBlLlDAoÊ oE LlclrAçÃo N' 3En024

EXTRATO DE TÉR!'O DE AUTORIZAçAO PARA CONTRATAçÃO OI'

RETA

O Municlplo dê Cãmpos do Júlio - MT, por melo do agôntê dê conlratação

oue so finalsubscreve, torna pÚblico, I quem possa Inter€ssar' quo a con'

,rl"ro Olr"o abalxo doscriia Íot autorizada pelo Preíeito Municipal' nos

i"r-I" o" "iJr, 
r",. aa Lel Fodorat no'14 133/2021' conÍormê despacho

€xaí6do no Procêsgo r€Epoctlvo'

ôhiêto: Contratacào dê empresa de show artÍstlco nacional paÍa o evento

a'" i,-"ãi J" t"".,i, 
" 

oupla soílanoia EDY BRITO E sA['íUEL que seíá re'

li.aio no du ZanZtzo24, om âtêndlmênto às nêcsssidad€s dâ Sêcrotaria

iiuii"L"ia" curtrr" e"portô 6 Turlsmo ê eÔ Íêrmo do conv6nlo no 2261l

zo-iil"ontr."p"nrau a" Proíêlturâ l'''lunlclpal do camPos dê Júlio-MT'

Contralâdo: LR EVENÍOS LTDA'

CNPJ no 53.6E0.629/0001'24.

Vâlor gtobal ô§tlmado: R$ 150 000,00'

Fundam6nto lsgat L€l FBd6ralno í4 133/2021' 74' lnci§o ll'

Vinculaçáo: Proc€sso Llcitatôrlo n' í40/2024'

Campos dê Júlio ' MT, 16 de dêzombro d6 2024'

NADIA T. NEJEM

Agênto do Contratgçáo

Portada n' 26/2024

PREFEITURA MUNIC IPAL OE CANABRAVA DO NORTÉ

oEcREÍO No' 377, DE 16 DE DEZEMBRO DÉ 202't'

DISPÓE SOBRE O RECESSO AOMINISTRATIVO' EM RAZAO DAS

iirttroioit NAÍALINAS, E DE FINAL DE ANo' E DA ourRAs

PROVIDÊNCIAS.

IRINEU i/lARcOs PARMEGGIANI' Prsfolto do MunlcÍplo do Campos do

iiiio, it 
"oo 

o" rro oro6so, usando dâ atribulção quo lho conÍerê o arll-

go 148, l," a" de LelOrgânlca Munlclpal:

DECRETA;

An.í' Fica estabelecido reoesso admlnlstrativo para o Podgr Exêcutlvo

frfrniap"ino p"rroao a. 24 do doz'mbro do 2024 a 05 do lanolÍo dê

iozs, ,",orn"iOo'"" "" 
âtlvldad" normal! no dla 0 dolanalro do 2025'

Arl, 20 O recêsso para oÊ órgãos responsávels por sêNlços essencials e

do intoresse pÚblico vinculados à Sscretaria Munlcipalde Saúdo e os 8or-

,ú"" à. "oi* 
a" ,o" 

" 
llmpêza uúana ocorrorá no§ dla§ 24 e 31 do dê-

zembro ds 2024.

PaÍágraÍo únlco. Excepclona-se do recesso prêvlsto no caput a lJnidBde

Misúie Saúae Leocyr Lazarêtti, cujo, atêndlmento seíá oíerlado do íorma

inintorrupta.

Art. 3oos Seorêtários Municlpals dev6rão convocâr os sêrvldores sêmpre

ouê Iulqarsm n6cêssárlo para o íunclonâmênlo dê qualquôr DepEdamonto

lli"rtii ao ,"""r"o, ou €m paÍto dêl€ êslabelecendo cÍllérlos' hoÍáílo

d6 funcionam6nlo, ss Íor o caso, s.lornadâ dê lrabalho'

Aí. 4o Este Decroto êntra em vlgor na daia d€ suá Publloação' produzlndo

oíeitos a partlr do dla 24 de doz6mbro do 2024'

Art. 5o R6vogâm_so as dlsposlç6Ôs êm contrá o

Gâblnele do ProÍolto Munlclpal de Campos dg JÚlio' E§tado dê Malo GÍos'

"=o,lo" 
a".ur"u,r O,u" do mês ds dêzembro do ano de dols mll o vlntê ô

quâtro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêf.lto dê ClmPo3 d. JÚllo/MÍ

Art. 10. REVoGAR a Poiatia n.854l2o24lGAPRE' de 27 de agosto de

iàro, *"óLiô*o, " 
MARIA AP.LIANA ALvEs JUVENAL' matrícula

ir""il"-ri"át, rn*rito no cadastro dê Pessoas íÍsicas do Ministério da

;;;;;; ; 
" 

n. cprnar n, -' 260 723 -" ocupantê do carso do sê-

"r"ãd" 
oip"" o" 

"",unicaçáo 
Social' para rêsponder cumulativam€nto

'"i" iÊcierlnrl exEcuÍlvA Dos coNsELHos MUNlclPAls' lustl'

;;;;; ;;."."s1dêd6 dê proênchimênto ds vssâ v;ssndo á conll-

nuldadê dos trabslhos dosênvolvidos pÔla pasta'

AÍt. 2'. E§la portária entrârá 6m vlgor no ato de sua publlcáção' com seus

;i;'';;;;;;;*kos válidos a partir do dta 20t12t2o24 ê rcuosando-

GABINETE DO PREFEITO
poRTARIA N. í.í25lãü4iõ-A'PRE, Oe re oe oezeiasno DE 2024'

PORTARIA N. í.I25'2024/GAPRÉ, DE 16 DE DEZÉMBRO DE 2024'

"REvoGA PoRTARIA N.85il'2024lGAPRE' DE 27 DE AGOSTo DE

2024 E DÁ OUÍRÀS PROVIDÊNCIAS''

JOÂO CLEITON ARÀÚJO DE MEDEIROS' Prefeito do lllunicípio do ca-

""i."" 
iiNon", t"odo de Mato GÍos§o' no uso das atribulçõe§ qlo lho

.rã.o*n*t o"" r*go 83", inclso xlll' da Lêlorgànlca do MunicÍpio dê

canabrava do Norte, resolvo oxpedk a sêgulnto:

RESoLVEi

s6 todâ 6 qualquor dlsposlçào om contrário'

Rrgl!tro.!1,

Publlqu..lo,

CumpÍa-l6.

Canabrava do Norte - MT, €m 16 ds Dezombro ds 2024

(As s I n a d o Et otto n i ca m o nt e)

JOÃO CLE]ÍON ARAÚJO DE MEDEIROS

Preíêlto MuniclPal
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